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DECRETO JUD IC IÁR IO N : 087

C uritiba , 07 de m arço de 2002 .

TRO IA l'iO NETTO

Presiden te

D ECRETO JUD IC IÁR IO ;\l.- O K 6

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO ESTADO

DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que lhe são con feridas

po r le i e lendo em vista o con tido no p ro toco lado sob n°

1059712002 , reso lve

• IV EN S ZSC IIO ERPER L1N IIARES . do cargo em com issão de O fic ia l de

G ab ine te de D esem bargado r sím bo lo IC , do G ab ine te do D csl."m bargado r D ilm ar
K cssle r.

• H ERM ES R IBE IRO DA FONSECA , do cargo em com issão de Secre ta rio de

D esem bargado r sím bo lo DAS-4 , do G ab ine te do D esem bargado r D ilm ar

K essle r;

I-EXO I'lERAR

H -NOM EAR

a ped ido e a partir de 05 de fevere iro de 2002 :

lV EN S 7 .SC IIO ERPER L lN IIARES , para exercer o cargo em com issão de

Secre ta rio de D esem bargado r sím bo lo DAS-4 , do G ab ine te do Iksem hargado r

D ílm ar K essle r, a partir de 05 de fevere iro de 2002 , a tribu indo -lhe a g ra tificação

co rresponden le .

I

I

TR IBUNAL DE JU ST IÇA

UE :CRETO JUD ICL \R IO N .- 0112

ATOS DA PRES ID ÊNC IA

EDUARDO ALEXANDRE KOVAL lUK . para e .,c rcer o eargo em com issão de

O lic ia l de G ab ine te de D esem bargado r sim bo lo lC , do G ab ine te do D esem bargado r

D ilm ar K essle r, a tribu indo . lhe a g ra tificação cO lT esponden te .

TRO IANO NETTO

Presiden te

o PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO ESTADO

no PARANÁ , no uso das a tribu ições que lhe sào con feridas

po r le i e lendo em vista o con tido no p ro toco lado sob nÓ

17176 /2002 , reso lve

D ":CRETO JU IHC I,\R IO : 'o i.- 011 .1
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17
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o PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO ESTADO

DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que lhe são con feridas

po r le i e tendo em vista o con tido no p ro toco lado sob nU

11 l259 /2C l02 . reso lve

NOM EAR

ALESSANDRA MAT fAR PUPP I, para excrcer o cargo em com issão de O fic ia l de

G ab ine te de D esem bargado r sim ho lo I C . do G ab im ,'te da D esem bargad llra D en ise

M artin s A rruda , a tribu indo . lhe a g ra tificaçào eo rresponden le .

CU riliba . 07 de m arço de 2002 .

TRO IA l'iO l'iETTO

Presiden te

o PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO ESTADO

DO PARANÁ . no uso das a tribu ições que Ibe são con feridas

po r le i e tendo em vista o con tido no p ro toco lado sob nU

11398 /2002 , reso lve

D ETERM INAR

a alte ração . nos respee tivos assen tam cn to s fl.•oc íona is . do nom e de PR rSC ILA

FRANC IELLE ALVES DE OL IVE IRA , serv ido ra do Q uad ro de Pessoa l da

Secre ta ria do T ribuna l de Justiça . para que dos m esm os passe a consta r com o

PR ISC ILA FRANC IELLE ALVES FERRE IRA .

C uritiba . 07 de m arço d (: 2002 .

T R O IA N O 1 \E T TO

P residen te
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DECRETO JUD IC IÁR IO N ." 084

O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO ESTADO

DO PARANÁ , no uso das a tribu ições que lhe são con feridas

(lO r le i e tendo em vista o con tido no p ro toco lado sob n° 15045 /

2002 , reso lve

EXONERAR

a ped ido e a partir de 18 de fevere iro de 2002 , A LESSANDRA CORTEL lN E

SC IIERER , do cargo em eom issão de O fic ia l de G ab ine te de D esem bargado r ~ im bo lo

IC , do G ab ine te do D esem bargado r N ew ton Luz .

C uritiba , 07 de m arço de 2002 .

D ECRETO JUD IC IÁR IO ~ .• O K 8

o PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO ESTADO

00 PARANÁ . no uso das a lribu ições que lhe são con feridas

po r le i e tendo em \'is ta o con tido no p ro toco lado sob nO

13896 /2002 , reso lve

RET IF ICAR

o D ,,'C re tu Jud ic iá rio n" 2 .1 de 29 de jane iro de 2002 , a fim de que do m esm o pa .~ se

a eonsla r o nom e co rre to de M AR IA LU IZA ZANOL PENSO .

C uritiba , 07 de m arço de 2002 .
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O PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO

DO PARANÁ , no uso das a tribU ições que Ibe são con feridas

(lO r le i e tendo em vista o con tido no p ro toco lado sob nÓ 175921

2002 . reso lve

EXONERAR

a ped ido c l i partir de 21 de fevere iro de 2002 , ANNE REG INA M ENDES . do cargo

em com issão de A ssesso r de D esem bargado r sim bo lo DAS .4 , do G ab ine te do

D esem bargado r N ew ton Luz .

C uritiba , 07 de m arço de 2002 .

TRO IA I\"O NETTO

Presiden te

() PRES ID ENTE DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu içõ (:s que lhe são

con feridas p llr le i e tendo em vísta o con tido no p ro toco lado

sob n° 8702f2002, resohe

LOTAR

MAR IA CHR IST INA GUER IO S CUR I, serv ido ra do Q uad ro de Pessoa l da

Secre ta ria do T ribuna l de Justiça . no G ab ine te do D esem bargado r C lo tá rio de

M acedo Portuga l N eto , a partir de O I de fe \le re iro de 2002 , ficandn em conseqüênc ia

revogada sua lo tação an terio r.

C u rítiba . 07 de m arço dc '2oo2 .

TRO JA J'liO l'iETTO

Presiden te
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VERA LUCIA SABOIA RIBAS, sen'idora do Quadro de Pessoal da St:Cretaria do

Tribunal de Justiça. para exercer a funçlio de chefe da Seção dc Pesquisa

Jurisprudencial Avançada. do Centro de Documeotação. do Gabinete do

Subsecretârio. a panir dc 10 dc fe~'erciro de 2002. atribuindo.lhe a gratificação

correspondente. fie:ando em e:onseqüência revogada sua designação anterior.

I.OURIVAL DE OI.lVEIRA DUCel. servidor do Quadro de Pcssoal da Sccretaria

do Tribunal de Justiça. para cxcrccr. cm sub~tituiçlio. as funçõcs de Supen'isor do

Ce:ntro de Assistcnçja Médica e Social. do Gabinete do Secretário, a partir de 14

de fevereiro de 2002. durante o afastamenlo do tilular Cláudio Roberto Ferreira.

llio-somente para lins administrativos.

LETlCIA LEITE LOPES, ~idorn do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. para exercer. em substltuiçilo, a função de chefe da Divis.'1o de Processo

Crime, do Departamento Judiciário. a partir de 02 de janeiro de 2002. durante a.~

férias da titular lolanda Carrano Zanluti. atribuindo-lhe a gratificação

correspondente.

Curitib-d. 07 de março de 2002.

Nlímrros A\'Plsos - Diários Oficial, da

Justica e At,,!) do l\-Innícioio dr

D!ri!iJm
Sem Remessa poslal .......•.••....•.•••.•.0,50

Com Remessa Postal ..............•.•..... 1.00

Assjnaturas

Diários Oficial e da Jusliça

Semestral SI Remessa Postal 50,00

Semestral CJ u'emessa Potal •...••160,00

Anual SI Remessa Postal ~ 100,00

Anual CI u'emessa Postal .•..•.....•320.00

Mi~uel Sanches Neto

Dirt'lor Presidente

Jeo\'uhrle)' de Souza

Iliretor Administrativo-Financeiro

Tabela de Pret.os

Fax Protocolo: - (41) 253-4302

(Exdusivamen1e para remessa de

:\Iatérias).

"ublicacÕes

Centimetro(l) da Coluna 5,50

Diário Oficial Atos do 1\IunicipiQ de

Curitiha

Semestral SI Remessa I'oslal ..•••.•30,00

Semestral C/ u'emessa potal 140.00

Anual S/ Remessa Postal .••..••..•...60,00

Anual CI Remessa I'ostal .••..•..••.280,00

•-'Imprensa Oficial
Paraná

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral-

CEp: 80035050

Caixa Postal n° 1182 - CEp:80001-970

pARX: • (41) 352-2477

Fax (Gerência Comercial): -

(41) 253-2074

I"ax l'mtocolo: - (41) 253-4302

(Exclusivamente partl remessa de

.Matérias).

ORDEM DE SERViÇO N° 442

O SECRETÁRIO IX) TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto

Judiciário nO 173/119e lendo em vista o çontido no protocolado

sob n" I 151012002, resolve

Judidârio n° 173/89 e tendu e:11lvista o contido no proto.:olado

sub nO 11071/2002, resol\'e

DESIGNAR

NELSON BATI~TA PEREIRA

Secretário

Curiliba. 07 de março de 2002.

DESIGNAR

WALDEVAIR ALlUNI. se:rvidor do Quadro de Pessoal da Sec:relaria do Tribunal

dc Justiça, para exercer, em substituição, a limçilo de e:hd"c da Di\isilo Adminislrativa

da Magistratura, do Departamento da Magislramra. a partir de 13 de fevereiro de

2002; duranle as férias do timlar Manud José Pacheco, alri!mindo-lhe a grntifieação

correspondcnte.

UIlS, o Grupo rl<CJflLO•.•• ('he;. R.onid.,. oGrul'" 01<:

CI ••••.•• Crimina,. R<un,<b. I~",'i,,,,_, ",nl, •••te <on''''':I'''1o ""

''''l'''''''O Pr•• Ode"'. Jlnrirlo "1:ln ••nlOl paro Inldo d.,

•• •••••.• ordll>Órl., I.Ih.'~m;".

r liRI 'ro. 2' t':r CÁ\UM n l'RI\lI •• \IS

2' E 4' QUARTAS.FEIRAS

ÓRGÃot"srtflU Pl'RÇQ ••\.Ql"~r&fl[)('

l'..I!fJi1.l!L'~llli..:.DJ.Il\.

DRA.l'ONClllT'" lONIOLO. I'n:.id<n'.

OR. ER"'('I.£S MHSI"'S

OR Illf.VAN LOl'ES

ORo RAF"'fJ.Ati(iL'SlllCASSET •••RJ

VR. AIR~.Al.DO STELA AI.VFS

nR. TliFl ""RON Fll.lIO •

DR. RONALD IV"'REZ MORO

UR LUIZ l"'Rl'lLON

DR. MUNIR KARAM _ Pr-•• ;<lo:nt<

1111..CUMIA RIIlAS

DR .••••.Al.lJOMIIlO N"Ml'R

1111..S~.ROIO ARE~H"MT

UR .••••.•••LUEMIRl.l'IZ DA ROCIIA

IlR. fJllJ"'HJxJ U'SO IIlJl:NO F"'GUNl>ES

OH, M"'RQt'I;S CeRY

OR, JORUf M"'SSAD

"(;B"pu.l' [4'('Ã,\I\R\SdUIS

I' E J' QUINT"'S.FEIR"'S

P1'\8B I"h'\H& l"HI\'I ••'1

lJRA. COSCHITA TO~!OLO - Pr~i"""tr

UR. hRACLÉ..S ~1E.SSIAS

llR,AII!\'ALlxJSTF.LA ALVES

[lR, TI'FI MAR!)S FlUIU

S,i. 'Il< •. 1'",,11«0 lu""""
QL'INTAS. rEIR"'S

~'(iHI'I'(I.fl' t'Td~14K\S !'lUIS

2' E 4' TERÇ •••S-FEIR,t,S

rql"rn. r r.rchURAS('RI\W'WS

2' E.' QUARTAS. FEIRAS

IlR. MIOl'f.l PE.~S!"" FIUtO _ t're.id<nt<

IlR.I'Rf.STE.~ \l •••nAR

DR. CARvluo [l.~ SILVEIRA FIUIO

DRA. ""SY ""'RY \(t:SS

DRA. \1,o"R••••IOSF. TE'XF.IR'"

Illt •••••-1'0 •• 10 M"'MTI'H1UO

"''"

I' 'iH\ 'ro. I' E r CÁ"'!! ,S C8J\lPiA,lS
I' E .1' QUAR1AS.Fl'.IR •••S

l.LkU'llS..UWll.SAlS

S.I. 'U" •. ',1>:."" Rih •• do l.I>e"<"do'

UIII'fJR& rh1\R& !'Hl\ll'&'

IlIl. MUSIR KARAM _ Pr<.id<nt<

DI!. ClIMI'" RIH,t,S

OR. EllliARf){' LI1\;O HlII':>;O FAGlJ:>;IlES

IlR JORGf. MASS"'U

Sal. -De •. 1':1<11«0J~nior'

rrRçAS.~URAS

mrP!l'''' t" TI',hUB\S!"l\'[IS

2" E 4'l'ERÇAS.FEIR"'S

I'GHl'Nl. ,. t'l'l"huUSt"RI'.ll'\IS

I' E.I' QUARTAS.FEIRAS

\' (;I!!'P(). r [Ir CÁ\llRMj ciY[IS

2" E.' QIll1\;TA.~.FHRAS

GR1J'OSDEdmRA:il:lW~
S.I. "I.•••.AI""". R,~., do M •• <do'

fRI'l'llSC"!HIS

S.I. "D<>. "'1•• " •. Rib»oI<: M""e<Io-

lll.UU"!H \ r.i.M4H& I"HI\U"iM

DR. WALOO\lIRO 1\;AMI.R. Pr<,iol<:n'<

DI!. M.RGIO .~RE/I;lI •••RT

UR. WAI.!lE.I,lIR LUIZ DA ROCHA

UR. MilIIQl:JO:S Cl'RY

Sal. "Ik., Aon!ho F.'J~'

Ql'I~AS. FEIRAS

r.ial,tIPlI. r[~'cimR\sdnIS

J' E]' TERC •••S.FEIRAS

SEGI'NO& [1\"'R& t"RI~urS\l

llR.lIlEVA1\; LOl'ES _I~."d<n ••

OR.RAl'Al'.l AUGUSTOCASSETARJ

DR. RO'lAUI W"'REl MORO

OR, I.VI7, 7.ARPFJJlN

S.l. 'Il<,. Co"a-PinlO'

QUI~T"'S. l'fIR"'S

VII. NOEVAl. DEQUAI>ROS

1l1l.1'•••1II.0ROflERTlIVASClI'Sl:"El.llS

'"

Curitiba. 07 dc março dc 2002.

ORDEM DE SERViÇO N" 440

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA no ESTADO

DO PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pclo Dccreto

Judie:iãrio nO 173/89 e tendo em vista o çontido ou protocolado

sob n" 10831/2002, resolve

DESIGNAR

NELSO,"I BATISTA PEREIRA

Secretário

mLl'Q.:.J:..U: l"h, \RASdYflS

2' E 4' Qt:JNT"S.FEIR"'S

UIl. Limo 1.R. llE \I •••CEDO _ ""',Odenl.

liRA 1l!.'I.CE M"RI" CEn'O>';1

1I1t ROOf.RIO COELHO

IlR. MAN"'SSF.S l>E "'I.III1QUf:R')UE

J>Il, l!!lGÜllOKA'iAY"MA

I)R. SÉRGIO ROURIOUES _ ""'.iden«

IlR. MUY Cl'NH'" S'IIlRtNIH>

011. RO'lALD SCHL'I.M •••'S

UR MENOE,~ SIl.VA

lllt LAt:RO M':GUSTU f,o,HRlnu llE MELO

DIl. COSTA BARROS

UR \lAI!CI'S VI1\;lnVS OE L"'CERf"" COSTA

DR. P"'UW ROBERTO H"pSER

CHI'roS Df d\l\BA.S clulS
Sal. -ll", •. Ai"",,,. M,m, d< MocNo'

IUI.t"!R\ CÁ\lAB.\c!HI

VR. LI[lIO J, R. IlE MACfJXJ. """Ode"'O

IlR. ROUÊRlll COU,HO

VII ROOl':RJO KASAYAMA

fJR. SOEV"'L DEQlJADROS

Sal. 'D"'.Co>1a 1'''''0'

T1:R("S.I'EIR"S

SUB f"iM&R+rlUI

011. CAR\'fI.lO UA SlI.Vf,IIt •••Hl.ItO _"""iOO".

llR"', A'INY MARY KUSS

ORA. M."RIA JOSÉTEIXf,IRA

"'S.la '0<,. A"«'io F'<ijó-

Sf'OUNOAS-FJ;:IRAS

T(;HI'Pl'_ rl' ,'O\I\8_S ctnls
I' E~' TF.RÇ •••S.H-JR •••S

Ill!. FERN"'NOO Vll)"'I.IlEOI.IVIiIRA -l'te.id<.'"

DR, MORAES LEITE

UR. ClllSTtll'EMEIRA

UR, AR'SO Ol'ST"'VO KSOERR

UR. EDSON V10Al. PlNlTl

DRA. ROS"SA FACHI~

DR •••.SOSIA MH;J~A ur.C"'STlm

"'

f,\ x: 1"><part••••• n.o Jo><I;.ltrlo\ 252.71f>,l

JL'll t'I ..\Yl'fl~ t.""\I.\RI;n _ Pr<,,,len'.

lUl JOSl't OI'ARTr. \n:OUROS _ V;('~.I'rn;J.nl.

l)(lfl'l'OR" 1;lsn:1-l p. \1. IIRllml_ <;«reI""

0PAR!A.c,h'\R\ d\'E1

DR SÉRGIO ROOR1Gl'ES - Pr<.id<n"

DR. RUY rUNH" S08RI~HO

DIl ME."DES SILVA

DR COS"['''' II"'RROS

S.I. -0",. Ao,,'1io F.;j6'

QlJ"'RT"'S.HJRAS

mnn,("hu.SAl'ln'l

llR'" DULCE MARIA CECCO~1 ~ p,.,idon'<

DR, \f"SASS£S [l[ ALBUQl"ERQl:E

DI!, ANTENOR OEMl'TF.IKO JÚ1\;IIIJ/

VII P"'UW ROBERTO VASCOSCELOS

s.I.'I)c,.p""h«:olli"ior'

SIOOUNlJAS.FE1RAS

1'liHI PlI-l.t'4'f'hH~
I' E .1' QUISTAS.FEIRAS

li! I!\iH 1'Ã,\lAH1 rlu'J

llM. "'RNO KMII~RR Pr<,ideOl<

DR. [[lSON VIDAL 1'1:>.0

UMA. SI'"I''' REGI1\;" llECASTRO

"'S.t. "1:1<>.":"ooc"JÚ"'or'.

QUARTAS.FEIR"'S

stwu rhuu rlyn
DR. M!Ol'f.l PESSO'" HLHO I't.>i<!<nt.

IlR, pRE.'iTES l.I,o"TTAR

DR. ASTOSIO M"RTELOZZO

DR, L"'LRO LAERTES llE Ol.lVF.IRA

Sol. 'u.". Co ••.• Pi"'o'

SEGlIMJ"'S.FEIR"'S

TRIBUNAL DE ALÇADA
ill.IiX.;,-(41)~sn.2UHIJ

St'lí!IMU, rhlAll.AJJu'.i.
DR, nll~,,"I)(J VIUAI. UEOl.lVEIRA _I'te,iol<nte

DR. MOR,\ES LEITE

IlR CR1Sllll':RFIR"

DRA. ROS,\SA FACHIS

'S.I. -1)•.••.C",,.l'm'o'

QUARTAS.FEIRAS

I'JU.llI;JIUl"ÜUH1 !"In'
DR. RONALD SCHl:L"AS Pr-<,idon'.

I>R LM.RO "'I'Gl:Sll} r"'IIM1C10 IlE MELO

IlR MARCL:S \'1'I1Cll'S DE LACERD'" COSTA

1111..I'AI'LIJ RIlIiUITO II"'I'M,R

S,). -OM. Au"'li" F<ijó'

TERÇAS.J-1-.JR"S

U". 1'" ••,,," L",
Il<>. C.rtn.llotf ••on.

U". T.I"", Ch.",,,,
Un. Â08'-"Jo Zan ••

[)no A"'onio Gomn Ja Sit,.

Det.. J«o, S.rrlo'

1><>,Wan<len.i Re«l>de

0<». "'."",io t,""","" S"n",,,"
l>co. Oe,hio Val.i.o

[)no Sidn>:~ Mo<o

1l<>.I>Jimor "<"I..,.

1:1<0.N~ri" SI"' ••• ,o F.m.-I ••

ORGÁO r.spr.n\1.

Il< •. Tf,~.no Netto

[)n SyJn<,y lJppa

1l<•. OIoSpon!l<>l,

1:1<•. n•••.y N•• ""ol< 101.10

0< •. Altai,P",i'um

11", TodooC", ••

lleo. AcdeJo C.",hi

Dn. Poche<o R,,,,h.

0<-<. (;;1 T,,,,,.T.I1 ••

De.•. M,,..i, Goimorle>

IJ<o, Uly.",,!.<lJIC'

1)eI. ("I""rio Po•.mg.1 '1<10

0"".J. Vid.ol Co<lho

1111;11I:1~llJ~~ rÁ\l \R.\S dn:ls

De>. Anto"i" Gcm~. ol. SiI ••• """iol<","

lIe •. A"tonio Lo!"" d< Sn,,,,,h-.

(>CO.<:'>nl<,ron~ ••

/}e •. I~MnJo Lu"""

11<•. Lui, CC"",d< Oli'.i",

1:1<,. loi •.R-.m",H,.~.
u.. .•. H"",,;'" l>e"",h",
0<. U"minll'" Rotni •••

_ s.l. -1:1<.,1..• 0"" I•••l"-"'- _I'rime, •• < To,,'.i,.

~'.-f.i•••d<>OI<!.- Ir;\(lh, ••.••.

j\' GRU'O O[ C.ÁM.\R,\S 1'lulS

Ilo •. "'«k,oC.mn;. I'ri.-.iú<:n,<

O••. li ••• (1"",,1"0

oe., Eh MO><lngl><> de 5<," •.•

0...... C<I><>Ro'oli "" M,('odo

1"><•. \"'''''''''1'''''' "nu""i><;l ••
0<,. C""'pos\l"","",
IJ<,. ~Iário 11••

1"' •• I><.-ni"'M.l\in •••• ""d.

- S.I. -fie •. U", •• 1.<'1'<-"'" - x~"od. < Q<I<lrt.

~".f<ll-."k>m~,. IJ,JOtl<""

I'CÁ\BRACIII\lISAI.

1:I<'.O,,,Sponh.,),.I'l<,,<lo:mo

IJ<•. D.",y S"",'ol< '1<10
11o•. \I, ••."Go,,,,,,,k,
Ilo., O""rio Pol\o~.l ""0

_ s.). 11<•. T",,. H""".' - ~',.f •••,.. 01<'mê> 1.1:,'01><"""

n,~sEum !l." MM;lS1R •••ll'RA

l)e,. Tio'""o Sol'o. r, ••"",,,,,,
1:1<"Ai,.ir r.fit"e", _Vk".Pr<:>id<nt<

Dn. Tad<."u C""" .C"",,¥..-.lor-G<ral

U•• , Mo...-i,c"lmar.\<.

ll<>. ".,,,"'" L",

1J<.'R.lIin,M""""I'on",

O<,"I:I<"i ••• M.rno. Arruo!.

lleo lluming", RomitlO

_ S.I. 'llo •. 1•••1•• H<"It<q •••. -l.,-f ••••.••Ú<, mt.quo:

...,O<'<demn S<>,wAdmini"'Oli'. <I<,o.-,In E>r«:a1 - 011,00 hoc••

Sal. 'Il<I, O",trio 1'on"II.r _ Pn"",ira < Tor••6 ••

6'o-f.,,.. do """. s.,"1<> ("""' •...•••..10•• - 13:,10 "' ••••
_ S<gund •• ()uana/i' •. f<i, •• do rnt,
_ Soaolo AJmini"""i •• _ 9,00 horo.

GRI.PO D[ C Á.\lAR,\S {'R 1.\U:".o.lS

lle>. tJlo.Sl"",~"I. _ I'ri.-,ir!rn,<

[)no lh",y N.,••., <I<\Ido

!)C. Uil T,O!t' T.II ••

IJ<'.M,,,,,,i,G.,m.,,,,,

/}e. ("1•••"io",,""~.I :"<10
1le>,1\;<w,.",L",

0... Corlo. Hoffm:um

Ilo. T.lmon..: ••••

_ S.I •• D<>.CI<Ürio ",,"u~al' _ Primei •.•• T.,,,,,,,"

4' •. f." ••<lo ""',. 1l::\IlIln •.••

2'I:Á\lAR.\ {'RI\W\AI.

1:I<•. {)u T,on. T.II •• _ I'ri.-,id<n,.

1:1<., •••• ~.,'''' UlI.

1•••. ..("•• 1'" 1I0ff••••••n

1:1<.,TeI"",("""",m

- S.l. 'U ••. 10.1 •• Ik'i1oeqo" ~ •. f.i, •• do """ 1),'01>0." ••

TRIIlt:N.\L pLESO

Ilo •. Tn~"," N",.., IJ<•. S,"""~ Mo.-.

0.: •. Sydll<) lo"", o •• [)ihN' " ••• 1«

0.". O'" .Spo.""I, 1:1<•. '1~ri" Sl"'''"''''' F.rr •••.•

1:1<•. U ••••y 1' ••••••. <1<Melo 11",' R'~Ln• .0.100'" Prm ••

0< •. AI,.i, ••••" •••..,;:j De. Cor<lo:"u O" ••

llI: •. T3Ó<uC"". li,,, "'"'"nin I'todo F\loo

u..-•. A« •••io Cornh, 0",. Roy F<rnondu d< OIi •• ira

llI: •. I'ac!>oc<lRoch. 1><>.1.<>",.nIo 1.<1"0"

Il<., Gil T""", T<II.. De< loi, ct •.ar 01<O)i><ira

1:1<•. \10"'-;" Gu,m •• ~. Do•. Jai' Ramo, 8ra~.

11<0.Uly''''''' 1.op<' Dn. IIf111<J'"lI<mrh"k

0< •. CloWio Pon"gal N<,o ll<>, 1>.•• B"nol",o

lIe., J Vid,1 Cn<lho lle<. ~:IiRo<lrigu", d< S"O,.

[)e. S."'., •.•• UI'. l)n. C.loo 11.0101;d< M"""dn

!l••. Call", H"ffnuno D<>. Mendonça 01<A"u""i~!o

Ih TdmoCIKT<m [)n ComI"" \,.,qoo,

fie., ""g.lo 7..•".. /}e •. lIi,~ 7 •• i

ll< •. A"iL""" Oon"" <b Sil,. [J",. lot,lani "" \I"",.

llo<. J.",. S=iIn l)n. M:irio 11.."

De •. \\".00.:,1<1 Re«n<l< D<>' o"ni", .I,lrnin. Arr"""

1)C, "'"'ooio 1.<>"".0< S,m",ha 0<>, I~>ming", M.m,"

[)no o.',hi" Vo'e;'u

Sol, '11<•. Clldri" P,••.•u~al- - 5<." •••, , • .n,.a<b, """'i.n'e

"""., ••.",1<>

NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

SECRETARIA

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. no uso das alribuiçõcs ddegadas pelo Decreto

Judiciãrio nO 173/89 e lendo e:m vista o eontido no protocolado

sob nO 93211/2002. rcsul\'e

ORDEM DE SERViÇO N" 438

DESIGNAR

.t'd,\UR"d\'~l,

l>t>. Jnu' S.rrlo _ p""i<!<"",

l)n, Ntrin SI"""'" F<llci ••

D",'. R'1in. Mon", ""n<>

IJ<•. Ruy F.m.Ddn d< Oli><i,.

- .~"T. "11< •. h.I •• 11<";)""40'" - .l' •• f",,", Ú<' ~.

lLIOh<K"

IlU.M,;.'O OOS ('11';.\00; JtHõ,o.llOlttS PU TIl I li! 'SAl,

OF. n:STI{,:A. SU:S Ilt:sr~lIu.It(;At)(IR.:S.IlH Il"

SUUllõA EI.fK','"lD"SSr.sSÓ.:S.

•• CÁ,\!ARA l'j<,.'[L

1:1<>,Syd""y z.w,. _ Pr<,i<l<"l<

Do:>.Wonos..~I.; R<",n.!<

fJ<" (k1j,';o V.I."n

0., •. D,I""" K."I<r
_ S.I. "Da. 1•• 1•• H<>ila<qu.- _ 4".!e; •• , do mo'. 11:JOllo •.••

rcÁ\fARA Ch'[L

0< •. I •• " Bono/no. fu.id<"l<

0<0. Eli Rodri~o", de Sou,",

Un. C<I", ROIoli d< M...,oo

u... Campo. M."l"'"
_ Sol. "1><.-..C"",. H•••.o' .•• 2"l.fe;, •• do m!'> 1 ):.101><i<.,

l' CbBkA dVt:L

0..••. Á"lIdo z.." •• _ ",",de."
lle>. Sid""y MOI.

L>..". H",,~ Z<ni

1"'-. ~hlo"i de M"" ••

- S.I. -110•. ('",'.11.,-",,- 4',-1 •••.• , •••, >'nO!,- I.un ~'''.,

t)o,o, •• ln:~n: TItOl~'o ilin-ro
Pn:>i.1çn,.

, ••.•. "t.nlll.TIIDI' .••••f)(1 hTITlWn

Vi..,. "",.ioJ<n'<
1><•• T.\Dt:U :'oUII.I'O lOHll.A COSTA

C"""gC<l<". •••• ral da lu";';.

Ih. "T.t.sO," BATlSn. rr.REIR."

Soc","no

~'CÁMAR-' Cj<,.'[L

1)C, A",,,,,io Lopa d< N""",o. 1'rn,<I<nt<

0<>, ConkiroO~, .•

Un. J-<"...,.do UI"o>a

U.•. loi, R.,,,,,,lI •• ~.

- S.I. -/}e •. lIom 1.<>p<'O- .'H<in. do mh-

Il:.'Oh....... .

1 GIlt'PODECÁ\UR •••schr.IS

L>co.1',",,,",,,0 R,,,,,, •• I't~hlenl.

l)n. t:ly •••..• lop<.

0.: •. Vidal Ceelho

1:1<•. J •• ".S •••. lo

De,. Sério Sl"-"''''u F.,,,,,,.

o •.•••R<f;in. Mon<o 1'tn1«

[)n, Anl"";.' PnNO Filho

l>co. R"~ F.m.""', <lo:Oh,,, •.•

_ Sal. 'lJ ••. a •.•ário """"gal' _ !'rim.ira. T.....,in ~••. l~i' •• do

mê>.1.1:.\00Ul'1'

11(;RI'rO IlE I'Á\l.\RAS ('l\'f:ls

u..-.. Syolney z..Pl'" _ Pr~,i.kote

OM. Á"!",lo 7.• ,,,,

IJ<•. W'nderlei R<.<nde

0., •. ();',hio V.le; ••.•

Ik,. Sidn<y Mn<lI

De'.ll1lm •• " ••• 1.,
11<" H,n"e7....-ni

Il<., Mil.ni<!<M""ra

_ Sa" "IJ<•. Cl,~:\ri" p"l'tul<'Il' - S<-~"ol •• lJu.n.

~'•. foi, ••• do me,. lJ.JO h•.••••

l' CÁ,\IARA cl"[L

r"". P3C~O Iloch. _I',«ioioo"

tJeo.LTI)" •• l.op<.

I~. Vid.1 ("""lho

lJ<•. Aolor"o •••.•do hlho

- S.I. "Il<. Co,", li,,,,,. - ,'>-f.;<o. du~. - I~:.\OMr>o'

S'l:Á\URAt"h'F.L

De,. A",,,,,io Go •••• <b Sil,. _ Pr<"d.nt.

0< •. Uli, nn, d< OIi><i"

De •. lIon.j"" D.,,",h~~

0<, Unmi",,,,, R.mitlO

- S.~ '/}e •. U"'O l-A'f'O" ~ .I.<-f.i •.•• 01•.•me.-

I LIO "'" ••

1"l'Á\IARAd,'u.

D<>. "'<..0";0 C.mbi. p,,,,iol<"'<

1kI. M<""'"". ri< "'"utKi>o;iIn

0<,. Mano R."
11<.' l"I<"i"" M•••• ", •••rru>b

_ Sal. -o.:. lui", B<.il"4"'~ 2' •. I<i"" do mk. IJ,30bor ••

TRIIlUNAL DE JUSTiÇA
I'ARX -141) 350-2000

R ••lação dus apll""lho'o de he ....••ímil •• instalad,,,,

no nnlru dI' prol,,,,,,I,, judidáriu o:stlldUlIl e

Ilrquh'u IlHal do Trihunal dI' justiça du Estado:

2$4-7222' 254-11977. J5J.SJX3' 254-40(i3.

SITE ww"'.tj.pq:nY.hr

I

ORDEM DE SERViÇO N° 439

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. no uso das atribuiçõcs delegadas pelo Decrcto

Judiciário nO 173189 e tendo em ,'ista o contido no proloeolado

sob nO 162911/2002. resolw \~

DESIGNAR

Curiliba. 07 de março de 2002.

~ELSO:"ol BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N° 441

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. 00 uso das atribuições delegadas pelo Dccrelo

SERGIO ALVES PINTO. servidor do Quadro de: Pessoal da Sec:relaria do Tribunal

de Justiça. rara exereer a funçilo de cbefe do Ser\'iço de Vigilância Interna. da Seçilo

de Ale:ndimcnto e Vigiláncia, da Divisão de Atendimcnto Inle:mo, do DepartamenlO

de Administração e Sen'iços Gerais. iI partir de: 04 de fe\'crdro de 2002, atribuindo-

lhe a gratilicação c:orrespondcntc.

Curitiba. 07 de março de: 1002.

NELSON BATISTA PEREIRA

Seçretârio
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ORDEM DE SERVIÇO N° "43

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO I'ARANÁ, n o u ~ o das atribuições delegadas pelo Decreto

Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob n" 13177f2002. resolve

MANDAR CONTAR

em favor de CESAR HF.RNANDES STORTI, servidor do Quadro de Auxiliares

da Justi~a da Comarca de Ribeirão Claro. para deitu de aposcntatloria. o tempo

de 04 (quatro) anos c 67 (sessenta c sele) dias. correspundente ali período

compreendido entre 01.10.73 c 05.12.77. por serviços prestados à iniciath'a

privada. contribuindo para a Previdência Social, de conformidade com o artigo

201, ~ 9" da Constituição Federal. inlroduúdo pela Emenda Constitucional

nO 2 0 / 9 8 ,

Curitiba. 07 de março de 2002.

NELSON BATISTA PERF.IRA

Secretário

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

OIWEM DE SERViÇO ND448

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAl. DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições dclegadas pela Ordem de Serviço n°

21010 I e tendo em vista o contido no prOlocolado sob n"

15719/2002. resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 05 de ti:vereiro de 2002, a~ féria~ alusivas

a 2002. conccdida~ a JOELMA PERICO FAIlBI. servidora do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Ivaiporã. fieando-Ihe assegurado o direito de usufruir os

26 (vinte e seis) dias restantes em época oportuna.

pág. 3

ORDEM DE SERViÇO N" 453

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nO

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

10695/2002. resol\<:

SUSPENDER

por necessidade do sCI".'iço c a panir de 05 de fevereiro de 2002, as férias alusiva~

a 2001. concedidas a EDUARDO GOMES DA SILVA. servidor do Quadro dc

Pessoal da Sccretaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe assegurado o direito de

usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em croea oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2002.

JOSf: ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO ]'\. 454,

. 1

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n°

210101 e tendo em vist~/o contido no protocolado sob n"

16105f2002. resolve de ao;Ordo com o artigo 149, ~ 3", da Lei

n° 6 I 74170, suspender p'or necessidade do serviço as férias

dos servidor.:s do Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo

relacionados, ficando assegurado aos mesmus o direito de

usufruircm os dias restantes em época oportuna:

EDUARDO ARClE FILHO 08.02.2002 2 0 0 : >

Comarca de Curitiha

JOÃO NOGUEIRA PACHECO 08.02.2002 20(}1

Comarea de Curitiba

ODEL1PE XAVIER DOS SANTOS 21.02.2002 2(Kl2
Comarça de Curitiba

RITA DECASSIA REIS DOMINGUES 19.02.2002 2002
BENTO
Comarca de Curitiba

ORDEM DE SERViÇO N. 444

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto

Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o comido no protocolado

sob n" 11713/2002, resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de SHlRLEI DE JESUS ALVES DE PAULA, servidora do Quadro

de Pessoal da Secrctaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais,

o tempo de 180 (cento c oitenta) dias, referente ao dobro da licença especial

deb:ada de usufruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço público

compreendido ('ntre 11.09,90 c 10,09,95, com fulcro no artigo 248 então

vigente, da Lei 6174170 e artigo 3° * 3" e artigo 4" da Emenda Constitucional

n" 20/98.

Curitiba, 07 de março de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA

Secn:tário

ORDEM DE SERViÇO N. 445

Curitiba. 07 de março de 2002.

JOSf: ALVACIR GUIMARÃF.S

Diretor do DepartamenlO Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N° 449

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAl. DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de SCf',.'iço n"

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

1531012002. resol\'e

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 02 dc fe\'erciro de 2002, a~ férias alusivas

a 2002. concedidas a LENISE MARIA REGlANI COSTA SII.VESTRE, servidor.!

do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Guarapuava, fieando-Ibe

assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes cm époea

oportuna.

Curitiba, 07 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃF.S

Diretor do Departamento Administrativo

I NOME I A P~~TIR IALU~IVA

Curitiba, 07 de março de 2002.

I
DIAS I

RESTA!\'TES

26

23

29

16

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições delegada:. pelo Decreto

Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob n" 14840/2002, resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de OUVIR DA SILVA ROSA, servidor do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Colombo, para todos os efeitos legais, o tempo

de OI (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir.

correspondente ao decênio ininterrupto de serviço públieo

compreendido entre 26.07.87 e 26.01.96. antecipado em virtude da

contagem efetuada pela Ordem de S.::rviço n° 595190, com fulcro no artigo

248, então vigente. da Lei 6174170, e artigo 3° * 3° e artigo 40 da Emenda

Constitucional n° 20/91\.

Curitiba, 07 de março de 2002.

NELSO:"í BATISTA PEREIRA.

Secretário

ORDEM DE SF.RVIÇO N D 446 _

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO I'ARANÁ. no uso das atribuições dekgadas pelo Decreto

Judiciário n" 173/89 e tcndo em vista o contido no protocolado

sob n° 11185121102. resolve

LOTAR

JACSON LUIZ AlBERTI. servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. no Gabinete do Subsecretário. para prcstar serviços no Centro de

T11IIllIpor1e,a partir de 07 de fevereiro de 2002, ficando em conseqüência revogada

sua lotação anterior.

Curitiba. 07 de março de 2(}02.

NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N D 447

o SECRETÁRIO IX) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto

Judiciório n" 173/89 e tendo em vista [ I cumido no protocolado

sob o" 1607112002, resolve

RETIFICAR

I Ordem de Serviço n" 358 de 27 de fevereiro de 2002, a fim de que da mesma passe

I constar o nome eorreto de ANDREA CORDEIRO PINTO.

Curitiba, 07 de março de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERViÇO N. 450

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de' Serviço nO

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n"

11125112002, resolve

SUSPENDER

por lIecessidade do sef',.'iço e a partir de 08 de fevereiro de 2002, as férias alusivas

a 2002, concedidas a ADR1ANI MARIANI, servidora do Quadro dc Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os

26 (vinte e seis) dias rcstantes em época oportuna, .

Curitiba. 07 dc março de 2002.

JosÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administralivo

ORDEM Dt: SERViÇO N G 451

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Sef',.'iço n"

210/01 c tendo em vista o contido no protoeulado sob n°

157911/2002, resolve

SUSPENDER

por nceessidade do sCI".'iço e a partir de 19 dc fevcreiro de 2002. as férias alusivas

a 2002, concedidas a ANA RAQUEL MARTINS. sel".'idora do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe assegurado o direito de usufruir

os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba. 07 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N. 452

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço n"

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

5348/2002, resoh'e

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de II de jàneiro de 2002, as férias alush'as a

2002, concedidas 11 MARIA ANGELICA MERCER DE IlARROS, sel".'idora do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-Ihe a.~segurado o

direito de usufruir os 21 (vinte e um) dias restantes em época oportuna.

Curitiba. 07 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO ND 455

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pcla Ordcm de Serviço n"

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n"

211\26/2002, resolve

AUTORIZAR

VAI.MIRA UNHARES MICIlAK, sCI".'idora do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vintc e nove) dias restantes de férias.

alusivas a 2002. a partir de 04 de março de 2002.

Curitiba, 07 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Dirctor do lJepartamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N" 456

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARA.NÁ,

ilO uso das atribuiçiícs delegadas pela Ordem de Serviço n°

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sub li"

17410/2002. resolve

AUTORIZAR

JACQUEUNNE MERflEB CALlXTO BARBOSA, servidora do Quadro de I'essoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufmír os 29 (vinte e nove) dias restanles

de férias alUsivas a 2002, a partir de 04 de março de 2002.

Curitiba. 07 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO N° 457

O [)(RETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pela Ordem de Servi~o n°

210/01 e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

20901/2002, resolve

AUTORIZAR

IVANILDO JOSÉ LOPES. servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal

de Justiça. a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de terias alusi"as a 2002.

a partir de 04 de março de 2002.

Curitiba, 07 de março de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamenlo Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO N" 458 ORDEM DE SERViÇO N" 46)

o D IRETOR DO DEPA /{TAM ENTO ADM IN ISTRAT IVO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

nu uso d~s atrihuições dekgadas po:la Ordem de Serviço n"

210/01 e lendo "m vista o çonlidn no protocoladn soh n"

96113/2002, resolve

CONCEI1ER

o DIRETOR DO DEl'ARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TR:UUNAL DE JUSTiÇA DO ESTAOU DO PARANÁ.

no uso das atril:>uiçôes delegadas pela Urdem de Serviço n°

210/01 e l<'ndo em vista u conlido no protoeoladu sob n~

846512002, resolve

l-DERROGAR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

nEl'ARTAMENTO DE ENGENIIARIA E ARQUITETURA

a P-U[(iE CRISTINA SANVIDO. sen'idora do Quadro de Pessua! da Secretaria do

rrihunal de Justiça. 60 (s<:sscnla) dia~ de Iicl'nça pard tralamentu l1c s.alnle. li partir de

15 tk jandro de 2002. de acordo com os anigos 208, in~'isu I e 221. ambos U<lLd n"

6\74i70.

Curiliha. 07 de março .1<; 2002.

.JOSF: Al.VAClI{ GU II\IARA r.s

lJirclor du lJ.'parlamcnlo Administrativo

ORI>E:\\ Ilt: SERViÇO N" "59

o D IRETOR 00 DE I'AR 1AM ENTO A llM IN ISTRA I'lVO

DO TRIBUNAL [)E mSTlçA [lO ESTADO DO I'ARANÁ.

nu lI,O das alrihuiçi;es uclcgadas pel;! Onkll1 de Scrvil,:ll n~

210ml c tcndo em vista o contido no protocolado sob n"

13740/2U02. n:suhc çoneedçr aus loenidores du ()UiUJru de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo

rclaei"nado~. licença para lralamcntu de saúdt:. de açnrdn çnm

u artig.o 2011. inciso I e 221, amtms da l.ci 6174170:

Il\;OME A PARTIR S' DE DIAS

AI\"TONIETABOGIH!'\OVlrl. LEITJ'~<; 04,02,2t.)2 "
IARA DOS REIS ZIM CORDEIRO 05.02,2(1)2 )0

ARY ALVES DOS ANJOS 14.02,2(KI;! )0

MYRTlIES LACERDA DE MEDEIROS IJ.02,2lKlZ 07

C'uritil:>a.07 dc março d<' 2U02.

.JOSt: ALVACIR GUI'tARÂES

Direlor do Departamento Adminislrativo

a Ordelll de Sen'i~o n° 1'J13 de 17 de dezeml:>rode 2001. na parte referente a senidur:l

ROSEMARY PINHEIRO BENHCA.

H-AUTORIZAR

a referida s<Tvidura. il Ilsulruir os 21! (vinte e oito) dias restantes da~ f.:rias alu~iva~

a 200U. a partir dt: III de delemhro de 2001.

Curitil>a. 117 de mar~o de 2002,

JosÉ: ALVAClR GUIMARÃES

Diretor do lJçpartamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPAO:IOSDO PRESIDENTE

DEPARTAMENTODO PATRIMÓNIO

Bfl.,;ÇàQlfi)a~

W.IQí;.QW : 102994/2001

lNTERESSADO:JUizO DE DIREITO DA COMARCADE FOZ DO IGUAÇU.

I - AUTORIZOa publicaçlo de editais de concurso, intimaÇjn,impugnaç!o, ele" para divmas

Comarcas 00 interior do estado, atraves do DEPARTAMENTODE IMPRENSAOfiCIAL DO

ESTADO, no v'alor total de RS 37.916.50 (trinta e ~e mil, ~tos e dezesseis reais e

cinqlientacentavos). ronfonne notas fiscais relacionadas is Ih 02 a 392. independentemenlede

medidalieitacionallk: acordo rom o migo 24, incisoXVI da Lei nO8.666193

11- Ao Departamentodo Econômicoe fllllll\Ctiro,para os devidosfins. Em. 05 de março de 2002

RELAÇÃO W 07/2002

PROTOCOLO N" 66K4/2n02

ORJETO: SERVI(OS DE ADAPTAÇÃO DE SALAS DOS JUlIZADOS

ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS DA CAl'ITAL.

I 4 Tendo em vista <l conlido no presente pmloeulado_ notadaml'nte na infonnaç:l0

de Ih. 03 e rlU pareçer d~ 11s. 10111. re~pee1ivllmente da Divisão de Engenharia e

da Asse~soria Juridiça do lJeparlamenlO de Engenharia c Arquitetura. aU!l'rizu a

eontratação da empresa MO WAn ENGENHARIA ELETRICA unA., pelo villor

dç R$ 2.550,00 (dois mil quinhell10s e cinqüenta reais). para a exe~uç;1" d(IS scl'\'içus

dc adaplação da rede ektrica nas salas dus Juizados Especiais Civeis e Crim inais

..la Comarca de Curitil:>a.cuntl>nne pmposta de lls.1l6, independellk'nlcntc de medida

Ikitacion<ll. sllh ampar •• do artigo 24, inciso I, doaLei 8.666/'J3: I I -

A" Depilrtamel110 Ecunúmico e Finançciw. para emissão da nOla de empenho: 1Il

- I'uhlique-se. Em 27 de (",ereiro de 2002 NELSON flATlSTA PERrIRA

Seuet<irio do Tribunal dc Jusliça

PRorOCOI.O N°14.ló)COU2

OflJETO: CON'1 RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ELABOI{AÇÃO DE I'ROJFTOS COMPLEMENTARES DAS CENTRAIS DE

AR CONDICIONADO PARA O FÓRUM lJA COMARCA DE LONDRINA.

I _ Tendo em visw " comido no presente protrn;olado. nOladamcnte no olicio de Ih.

112 c nu parecer de Ih. 051u6. respectivamc1lle da Div'ls<lo de Engenharia e da

Assessoria Jurídica do D<'partamenIO de Engenharia e Arquilclura. autorizo a

çuntrata~<1o da empresa TAlITOM CO~H':.RCIO LTDA .. pelo ulor de R$ 3.'J."It.tlO

(tres mil noveecntos e einq\íenta reais). para a execuçào dos pmjetos eomplcmelllarçs

das centrais (k ar c(lndidllnadn para o editkio du Fúrom da Cumarça de: Londrina.

conll'nne pTIJI'0sta de fls. 0-1. indcpendelllelllCnle de medida Iieiladonal. sob amparo

Jo artigo 24. inei:;u l. da l.ei 8.666/93: li - Ao lkpanamento Econômico e

Fin,uKcim . para cmiss;1o da nula de empenho; 111- Puhlique-se. Fm 27 de fe"creiw

de 2002. NELSON HATlSTA PERFIRA Secretario du Tribunal de Justi~a

Curitiba. 07 de mar~n de 2002.

ORD£M D£ SERV iÇO N " 460
ADILSON KKONLAND PINTO

Direlllr do Departamcntu de ln!!enharia c Arquitetura

Curiliba. 07 d.: março de 2002.

ORDEM DE SERViÇO N" 461

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Deparlamento Adminislrativo

I'IHl[(lCOLO 1\'"2214/2002

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE REViSÃO DE LUMINÁRIAS DI':

EMERGÊNCIA PARA O EOIr:iClO DO FÓRUM cíVEl. DI\ COMARCA DE

CURITIBA

I - Tendo em vista n emuido nu prescme protocolado. nutadamen\e na infoml:'çào

Je lls. 03/04 e no pareçer de l1s. lO/I I, re~pcetiVall1Çllleda Divisão de Engenharia

e da Assessuría Jurídiea do Depanamento de Enge:nharia e: Arquilclura. autllrilO

a cunlratação da empresa MD WATI-ENGENHARIA EI.ÊTRICA LTDA .. pelo

valor de R$ 11.500.00 (onze mil e: quinhentos reais). para a execução dns sen'iços

de revisão dr. luminârias de e:mergência inslaladas no Fórum Civd da Comarea de

Curitil:>a, conforme propus la de Ih. nó/07, indcpendenl~mente de medida

licitacional, sol> amparo do artigo 24. inciso IV. da Lei 8,666/93; 11 • Ao

Deparlamento Econômico e Finançciro. para emissão da nota de empcnho; 111 -

Pul:>lique-se, Em 28 dc feverc:iro de 2002. VICENTE TROIANO NETIO Presidcnle

do Tribunal de Jusli~a

CÂMARAS CÍVEIS

ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engcnharia e Arquiletura

Curitiha, 07 de março de 2ÜU2.

RELAÇÃO W OI!/2U02

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

PROTOCOLO:I J170211999

l~W -..£SAQQ: DIRETORDO DEPARTAMENTODE Th.l'OR.\lÁTICA.

QES£AQlQ. Tendo em vista a manifestaçlo de fs. 175811759,do Departamentode Informaliea,

na qual coocluiuque os componenlespropostos pela empresaPositiv"OInfol1llÍtkllLida (f5. 1748

a 1757)poderio ser aceitos haja vista que suas caracteristiclSnão se C(lnlr.pôemao soliciladOem

edital bem como apresenllllllc:araCleriSlicastecrncas aprimoradas em se romp~do com os

modelosoriginaimentepropostos,AUTORIZO.na hipótese de neeeuidade de intervenç10lécnica

durante o periodo conlratua! de garanlia, que a contratada !Ubsfituaas peças originaispelas ora

propostas. sem ónus adicionalI este Tribunal; 11- C-Ornunique-sea contratadae cientifique-seos

Departamentosdo Patrimônioe de lrüonnárica;111- Publique'5I: Em 05 de março de 2002.

DESPACHOSDO PRESIDENTE

DEPARTAMENTODO PATRIMÓNIO

g~2flQºJ

f&QIOCQLQ: %115111999

!lITE.RE----SSAOO.:VlCE-PRESIDÊNCIASUPERVISORDO SISTEMADE JUIZADOS,

~: Tendo em vista a manife,taçio de f5. 138811389,do Departamentode Informática,

na qual concluiuque os c:omponentespropostos pela empma Positivo InformãticaLida. (b 1378a

1387)poderio ~ aceitos haja.vista que SUIScarllCtcrisl:icas010 se contrapõem ao solicitadoem

edital, bem como apresenllllllcarletc:rislicastCcnicas aprimoradas em se C(lmparanl!ooom os

modelosoriginalmentepropostos, AmamO, na hlpótese de necessidadede intervtnÇlo técllÍCa

durante o periodo conlratual de garortia, que I contmada substitua as peç.asoriginaisptlas ora

propostas, sem ÔlllSadicionaiI este Trib.ll1al;11- Comunique.sea COntratadae cientiflque-seos

Departamentosdo Patrimônioe de Informática;111- Publique-se. Em, 05lk: março de 2002

fRQIOCQl.Q:22.99512001.

1!fiEJt..mAQQ: SUPERVISOR DA ASSESSORIA JURÍDICA.

~ CllIISidcnmdoque (I pcdidodc~«fs. 15&ISIn:p:te arpmctIfaç6:struídu

aos ilUto!Ipor ocasiJoda ~ aos rmlrsos,jt Iprtcilda pelaCominA0de Julgament.ode Licit3ç&s

nas ~ de T~ de Pl'tIÇ05e ~ DOjuIganmt.ode fi. lJ9 I 1<44.lCOIhídop :If esta
PreIIidmcia,nadahá. ser ~ COlJlW liquo-Jee prossip-te Publique-K.Em 05 de lllar\'Ode
1002.

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO

~KW!1Q1

30

15

30

N" DE DIAS

WDEDIASA PARTIR

27.11.2OUI

0'J.02.2LX)2

01.02.2002

IJ.02.2002

02.02.2002

A PARTIR

O DIRETOR DO DEI'AR1AMENTO ADMINISTRATIVO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

usn das atrihuições delegadas pela Ordem de Seniço n" 2101

OI e tendo em visla o cuntido no protrn;olado sob n" 12743/

2002, resolve conceder as s('rvidoras do Quadro d(' l'e5soal da

Secrelaria do Tril>unal de Justiça abaixo relacionadas, licença

panllnllamento de s.aúde em pessoa da familia. de acordo eom o

artigo 208, inciso V e: 237. ambos da Le:i 6174170:

o DlRrTOR 00 DEPARTAMENTO Al>MINISTRAlIVO DO

TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO ESTAOO DO PARANÁ. no

US{l das atribuiçl'>es' delegadas rela Ordem de Serviço n~ 210/

OI e tendu cm vista o eontido no protuçuladll sol:>n~ 112161

2002, resolve eunccdcr as ~ervidoras du Quadro dI."Auxiliares

da Justiça al:>aixorelacionada. •••licenl,:a pan! tn!wmentu de saúde

em prorrogação. de açordo com o artigu 20K, indsu I e 221

coml:>inado com o artigo 215. ambos da Lci 6174.170:

DlNA MARA SOARES SCtlWEITZER

SIMONE PIMENTEL GUIMARÃf::S

JUDlMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAUJO

JOSEJ'A MARIA SOUZA ~IOTA

Conutrl'a de Nova Londrina

ROSINI FaLDA MINCEWICZ

Comarca de Paranavaí

INOME

I NOMFJCARGO

Curitil:>a. 07 de março de 2002. RELACÃO N" IlSa002

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

no uso das atribuições dclegadas pela Ordem de Serviço nO

210/01 e lendo e:m vista o contido no proto('olado sob nO

151127/2001, n:solve: conceder as sef\'idoras do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo

relacionadas. licença para tralamcnlo de saÍldc em prorroga~lIo.

de acordo com os artigos 208, inciso I e 221 eombinado com

o artigo 215. tudos da Lei 6174170:

ORDEM DE SERViÇO N° 462

Curitiba. 07 de março de: 2002.

Jost ALVACIR GUIMARÃES

Oire:tor do Departamcnlo Administrativo

Proeesso

1184 72-3ro I

111\526-6

120681-3

118526-6

121l661-1

118526-6

120661-1

117997-1

120661-1

120661-1

Emithlo em 07/0312002

Ordem

03

04

06

04

O,
04

O,

02

05

05

iNOICE [JA Pl)BLICAÇÃO

Relaçilo No. 2002.00717

Advogadu

Adolfo L.uiz de Souza Góis

Alexandre Barbosa da Silva

Ana Lucia Maeedo Mansur

Annete Crislina de Andrade: Gaio

Ar)" 8racllrense Costa Junior

Carla Margot Machado Seleme

Christiani Maria Sanori Barbosa

Elena Almada Taborda de Moraes

Eric Gannes de Oliveira

Fábio de Almeida Braga

I I)j\'isio de Processo Cinl

Seçi'lo da I' CAmua Clvel

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

.f.RQ .tO CQ L ..Q : 28479flOOO

W ..m .E ..,SSAQQ : DIRETORDO DEPARTAMENTODE INFORMÁTICA

~tlQ; I - Tendo em vista a manifcstaç:iolk: fs. 5571558, do Departamentode Informática.

na qual concluiuque os componentespropostos pd. empresa Positivo InformáticaLtda, (fs 541.

556) poderio ser aceitos haja visla que suas caraetcristicasnio se contrapGemao solicilaoo em

edilal, bem como apresentam carlCIerístiw t~cas aprilTlOfadasem se comparando com os

modelosoriginalmentepropostos. AUTORIZO,na hipótesede necessidadede intervenç.loticnica

durante o periado conIrarua!de garantia, que a conlr1.tadasubstitua as peças originaispelas ora

propostas, sem Ônusadicional. e:steTnbunai; ll- Comunique-seos Depart.amenlOSdo Patrimônio

e de InformAtica;W • Publique-sc.Em, os de mar'ÇOde 2002.

PROTOCOLO:46.0t5l1995.

INTERESSADO: DIRETOR 00 DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO.

~: Tendoem ~sta (I C<lIlDdono presmlt protooobdo,lICUdarnente!li ClAusulaPrimeirado

Termode AditaIncetode Ih. JI7 wqw 189do procoooIadode tf 46.01511995,DECu.RO EXmrrP.

partirde 0110112002,o oont.ratofirmadoCOIlI'ernprcsaZAIDOWICZADMINiSTRADORADEBENSE

PARTICIPAÇOESLTDA, quctan porobjccoa IocaçJodoirnóveIsituado0l1UilÁlvaroRamos161, nesu

Capibl U - Áh DepaRamcntoEt.m6micoeFIJlIlll::l:Wpara anobções;111-Publique-ae.IV_ Arqu~
Em. 05 de nmço de 2002.

DESPACHOSDO PRESIDENTE

DEPARTA.\IENTODO PATRIMÕNIO

~~~

30

07

N" DE DIASA PARTIR

02.01.2002

02.12.2001

Jost ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

REGINA MARIA PEREIRA BUQUERA

MARCIA LOYOLA ROCHA'

INOME
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0011 . Processo: 0100221t-0/01 Embargos de Declaração (iv'el

Despachos proferidos pelo EXlllO Sr. Presidente

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

DETERMINAR

4) O novo sistema vislumbra a equivalência
dentro de sete (7) faixas de valores em dezesseis (16)
classes' distintas, garantindo o acompanhamento em
todos os pontos do processo de sorteio, sem prévio
conhecimento das Varas concorrentes;

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

I PORTARIA N.o 1412002 I
O Desembargador Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,

I. Indefiro a liminar. pois. como curretamentl.' se pronunciou a Magistrada de pri-
mciro grau. "não está presente a possibilidade de resultar indicai_ a medida caso
venha a ser concedida ao final" (n. 29-T1). 2. Inclua-,e na capa de autuação o nome

do Advogado do agravante. 3. Solicitem-se inf1.mnaçôes à Dr" Jui7a. que. para tanto,
terá o praLo de dez dias. 4. Intime-se o agravado, na forma do artigo 527. inc. m. do
Código de Processo Civil. para. querendo. responder. t'm dei dias. 5. Havendo
interesse puhlico no feito, dê-se v-ista. oportunamente. ao Ministêrio I'úblico.
In\. Em 2R.2.2002. Des. Gil Trotta lelles Relator

7) Dcsse sorteio será extraído mapa que
materializa o. resultado, bem como a impressão de
etiqueta de identificação, que será aposta na petição
inicial, cuja numeração seqüencial crescente será a

5) O processo de sorteio é estabelecido por
rotinas de cadastramento das informações constantes
nas ações a serem distribuídas,possibilitandoa busca de
registros anteriores das partes demandantes com a
finalidade de verificar a repetição de ações (CN 3.1.15);

3) O sistema de sorteio automáticodestina-se
a propiciar condições de segurança, equivalência e
proporcionalidadeno processo de distribuição de ações;

1) A informatização será supervisionada e
fiscalizada pelo Juiz de Direito Presidente da Seção de
Distribuição por Sorteio;

Tendo em vista o contido no protocolado sob
n.o 2000.32449-CGJ, objetivando. a instalação da
distribuição automática no Oficio do 2° Distribuidor da
comarca de Curitiba, resolve

2) Qualquer alteração do programa só se
efetivará mediante autorização da Corregedoria-Geral
da Justiça ou -\laqueieJuiz, com a utilização de senha,
ficando parte dela depositada com o titular da serventia

e a outra parte com o Juiz Supervisor, cuja digital fecha
o dispositivo de liberação;

A instalação do sistema de sorteio automático
do 2° Oficio Distribuidor desta Capital, na seguinte
forma:

6) Neste processo de cadastramento também
ficam registrados os casos de "distribuição por
dependência" e as distribuições de "medidas urgentes",
estas após prévia apreciação e autorização do Juiz
Presidente para, ao final do expediente forense, serem
os registros digitados submetidos ao sorteio geral,
devidamente supervisionadopelo Juiz competente;

l'rotllÇnln: 20«)21171't92.Comarca: Luanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000609 Mandado de Segurança, Agravante: F. R. S .. Ad\-'ogado: F[ávio

RlJtJrigues dos Santos. Agravado: P. M. Q. N .. Advogado: Daniel dos Anjos Fernan-
des. Órgão Julgador: 2' Cámara Criminal. Rt:1aUlr:fks. Gil Tf(ltt.a relk,: Despacho:

0001 . Processo: 0120509-6 Agravo de Instrumento - ECA

I'roeesso
120509-6
120509-6

Processo
OI 0980 1-5

Emitido em 07/0312002

Emitido em 07/03/2002

Ordem
01
01

Ordem
001

Relação No. 2002.00735

I:,,/DlCE DA PUBLICAÇÃO

Ad~'ogado

Daniel dos Anjos Fernandes
Hhio Rudrigues dvs Santos

Dt'spachus proferidos pelu Exmo Sr. Dcs. Relator

íNDICE DA PUBliCAÇÃO

Di\-i~lI.o de Proeesso Crime

Seçlo da 2" Cimara Criminal

Relaçlo No. 2002.00703

0001 . Processo: 0109801-5 Ação .Pcnal (Cam)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. [leso Relator

Advogado
Amilcar Cordeiro Teixeira

Divisllo de ProcessO Crime

Seçiio dA I' Ci~un CriminAl

Protocolo: 2001170127. Comarca: Pitanga. Ação Originaria: 9800010326

Pedido de Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Mareei Jayre Mendes dos Santos. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira. Órgão
Ju[gador: \' Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimaràes. Despacho: Descri-

çào: Despachos Decisórios

1- Regulannente recebida a denúncia (l1s. 278/285) e havendo o transito em julga-

do dessa decisão (l1s. 292). necessário. agora. a instnJção do fcito. 2- Atendendo
a regra insena no art. 9° da Lei 8.0]8/90. aplichel por força da Lei 8.658/9],
delego poderes ao r. Juizo de Direito da Comarca de Pitanga no que eoneenle às
atrihuições para a instrução do processo (~ I". artigo 9°. Lei 8.038/90), aplicando-

se. quando neCessário. o * 2" do já referidoanigo 9" da Lei 8.038/<)0. Em. 26 de
feverciro dc 2002 Des. Moacir Guimarães Relator

CÂMARAS CRIMINAIS

que se encontram arrestados em favor dela. impctmnte. perante a Justiça Ilolandesa.
Da leitura do, autos extrai-se. numa cognição sumária e p<.,"anto. não exaurieme. que

a liminar deve ,er concedida. Pondere.,e para tamo, o ,eguime: In) a qualidade de

terceira prejudicada da impetrante. alheia à relação processual de onde emanou a

decisão impugnada: 2") a circullstãncia d<: fal decisão estar. em principio. afetando

a esfera patrimonial da impetrante: 3") - a gravidade dos efeitos que poderão ser
gemdos com a manutenção da d<:cisão impugnada considerando tratar-se de milhares

de tOlll'ladas de suco de laranja congelado, no impone, segundo suslcnta a petição

inicial, de USS 7.000.000.00 (sete milhões de dólares); 4") a pussihilidade de dano
irreparável ou de di!ki[ n:p,lração para a impetrante. na medida C11lque a iihcração de

tai, bens ptJtJen\ importar na ,ua sui:ltração da esfera juris.dieional da Justiça Holan-

desa. Por tais fundamentos. c com lastro no artigo 7°. 11. da Lei do Mandado de
Segurança (Lei nO 1.5]]151). concedo a liminar postulada para o fim de suspender os

efeitos da decisão impugnada. mé o julgamento tinal da ação mandamental, lembmn-

do qut' tal decis.'\o. troto de um juízo pnwisório. podera ser mlJtJificada diante de fatos
novos. 2. Juntem-se aos autos os dneumentos a mim cneaminhados na data de hoje e

que acompanham a petição inicial. os quais rui:lrieo. 3. Notifique-se a autoridade

aptll1tada como eoatom para que prl'Ste informaçõcs nu prazo de 10 dias. 4. Promova

a emprl'Sa impetrante a citação da litisconsune necessária. sociedade eomercia[ Cross-

ports Mereantile Ine" para re>ponder a ação no prazo de [5 dias sob pena de se
declarar extinto o processo (parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo

Ch-i!). A citação deverá ser feita na pessoa do seu representante legal, Dr. Oscar

Hunold Lara. no endereço sito à rua AI. Holanda. 202. Jardim Eurupa. Bragança

Paulista SI'. 5. ApOs. \'ista dos autos á Procuradnria Geral de Justiça. Curitii:la. 07

de março de 2002. U[~'sses Lopes

Junte.se. Receoo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo Devidamente pro-

cessado. suham os autos ao egrégio Supl.'rior Tribunal dt' Ju.~tiça. Em 5 de março de

2002. Des. Troiano Netto. Presidente

Protocolo: 2()OI/10942]. Comarca: Curitiha. Ação Originária: 10022RO Man-

dado de Segurança. Impetrante: Emani Custa Straube. Antonio Carlos Mira. Ari

I'erreira I'ootana. Albina Baggio Rodrigues. Artltur Coltrado Drischel. Doroty

lIeercn. Dilermando Brito Filho. Nci Garcez. Edison Luis Manini, José Lourenço

Bueno. Luimar Noto Castanho. Luiz Carlos Rocha. Marilan Teresinha Reinostre,
Newton Sérgio Finlelto, Roherto Werlbitlki. Odilon Brandão Ponles. Marilda

Gnatta Da[euche. Sérgio Mario Stedile, Valdir Vieira. Zeilor Graczyk Vida. Ernesto

Juneval. Ruy Altamir da Crul. Nelida Rodriguel Sampaio l1eidemann. Guido Fe.
renez. Fernando Antonio Martins Neto, Roberli do Rodo Marquezini. Azuilo

Mello. Antonio Augusto de Arruda Silveira. Advugado: José Eduardo Soares de
Camargo. Odilon Brandão j'ontes. Impetrado: Go\'ernador do Estado do Paraná.

Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis

Ativo: Sandra Munhoz de Soula. Advogado: José Eduardo Soares de Camargo.
Odilvn Elrandilo Puntes. Embargante: Emani Costa Strauhe. Antonio Carlos fo.'lira,

Ari Ferreira Fontana. Albina Baggio Rodrigues, Arthur Conrado DriseheJ. Doro-

ty lIeeren, Dilernlando Britv Fi[ho. Nei (iarcel~ Edison Luis Martini, Jusé I.uurt'n-

ço Hueno. Luimar Noto Castanho, I.uiz Carlos Rocha. Marilan Tcresinha Reinos-

tre. Newton Sergio FinLello. Roberto Werzbitzki. Odilon Brandão Pontes. Maril-

da Gnatta Dalcuche. Sergio Mário Stedile. Valdir Vieira, Zeilor Graez)'k Vida. Er-
nesto Juneval. Ruy Altamir da Cruz. Nelida Rodriguez Sampaio Heidemann. Gui-

do Ferenel. Fernando Antonio Martins Neto. Roher[i do Rodo Marquezini. Azui-

lo Mello, Antonio Augusto de Arruda Silveira. Sandra Munhoz de SlJIlla. Advo-

gado: Jos'" Eduardo Soares de Camargo, Odilon Brandão Puntes. Órgãu Julgador:
Órgãn Especial. Relator: Des. Àngelo Zatlar. Proferido: no protocolado sob n°

2unl.00 150768

I. Até que se v'eja do a[eanee da norma do artigo 38. 111da Constituição I'ederal e

28. inc. 111da Constituição Estadual. revela-se recomendável que não se negue
vigência ao Decreto n.O 4569/2001. pelo que indeliro a liminar. 2. Nuciliquem-se

as autoridades impl.'tradas para que prestem a~ infonnaçí\es que tiverem e cite-se o

Estado do Paraná. na pessoa do Sr_ Procurador Geral para. querendo. integrar a

litte. J. Após. dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se.

Curitiba. 26 de fevereiro de 2002. De~. J. VII)AL COELHO Rclator

Protocolu: 2002/10091. Comarca: lJmuarama. Ação Originária: 200[00004]1]

Decreto. [mpetrantc: Maria Helena Bcrtoeeo Rodrigues. Advogado: Jos'" Pento
Neto. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Secretario de Estado da Edll-

caeao. Chefe do Núcleo Regional da Educado de Umuarama. Órgão Julgador: Órgão

Espccial. RC'iator: Des. J. Vidal Coclhn. Dcspacho:

0009. Processo: 01206]]-7 Mandlldn de Segurança (OE)

Protocolo: 2002/2]427. Comarca: Marmgá. Ação Originaria: 1177659 Agravo de

Instrumento. Impetrante: Paraná Citrus SA. Advvgado: Renatv Beltrami. Eduardo

Pef"ira de Oliveira Mello, Mathieu Bt'rtrand Struck. Zanoni Luiz Favero. Peregrino

Dias Rosa Neto. Impetrado: Desembargador Relator do Agra~'o de Instrumento n"

117765-9.Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Dcs. Ulysses Lopes. Despacho:

0006. Processo: 011l!633-6 Mandado de Segurança (OE)

Os órgãos dc divulgação noticiam que. com o fim da greve. o Governo do Paraná.

cumprindo sua pane no acordo, detenninou a imediata liberação dos recursos blo-

queados para o pagamento de salários de fevereiro dos professores e funcionários

das instituições de ensino superiur. Assim. manifeste-se a impetrante sobre seu
interesse no prosseguimento da ação mandamental. Intime-se c aguarde-sc por dez

(10) dias. Curitiba. 05 de março de 2002 Dcs. CARLOS HOHMANN Relator

Protoculo: 2002/20-1]5. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sindicato Nacional

dos Doeentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES - SINDICATO NA-
CIONAL). Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, F[avio Jose Souza da Silva.

Marcelo Trindade de Almeida. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Ór-

gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos 1I0fTmann. Despacho:

VISTOS. Trata-se de mandado de segurança. com pedido de liminar, interpost\> por

NIVAl.DO DE JESUS. contra ato inquinado de ilegal praticado pelo Excelentis-

simo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ. eonsuhstanciado na

demissão do impetrante através dn Decreto n" 4.81't2l2001. O impetrante. aduLo em
rl.'Sumo.que exercia o cargo de Investigadnr de Policia de ]. Classe. do Quadro de

Pessoal da Policia Civil. da SeerClaria de Estado da Segurança Púb[ica: que sua

demissão levada a efeito mediante o Decreto n° 4.882. de 17110/01. puhlicado no
DO-PR nO6.094. de 18/10/01, é ilegal porque o proeessamentu do processo dis-

ciplinar (lÇorreu em desconfonnidade com os princípios constitucionais da ampla
defesa. do contraditório. inclusive. porque intentado por órgão incompetentl.' .

como tamhém, porque os dispositivos da Lei Complementar n" 14/1982. não foram

recepcionados pela Constituição Federal c Estadual. por estas razões entende

estar caracteriladu violação a seu direito liquido e eeno a ser amparado pelo
preseme mandamus. Juntou os documentos de fls. [9/247. Ao proceder juiw de

admissihilidadt' do mandamus constato que a pt'tição inicial não eompona de-

ferimento, uma vez que não está a preencher dois requisitos essenciais da lei

porque inexiste procuração do impetrante outorgada a seu advogado. como tam-

bém o é intempesth'o. A propOsito. alem do impetrante não apn:sentar procumção
a scu causídico, todos os documentos que instnJcm a v'xordial às fls. 20 usque 247

constam sem a devida autenticaçãn. Nesse sentido o egrégio Superior Tribunal de

Justiça já decidiu o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nO 5.92IJRS.
atravk da 6' Tunna. em que foi Relatado pelo Ministro Fernando Gonçahes, jul-

gamento de 04/02/1997. Acresce destacar que o mandamus ao contrário do que

sustentado pelo impetrante não foi interpnsto no prazo estabekeido 00 artigo 18
da Lei nO 1.5]3/51. posto que o pralo decadencial de 120 (cento e vinte) dias teve

inicio na data de puhlieação do Diário Oficial e não no dia iofonnado pelo Impc.

trante de que ocorreu sua circulação. Isto porque da data do Diário Oficial é que
o decreto de demissão do impl.'trante passou a surtir efeito. Ademais. leciona o

traladista Jose da Silva Pacheco. que Deve a petição inicial da ação ser indeferida

quando: 1.") faltar.lhe algum requisito essencial ...( ...) Sobre o item 1.". insta pôr

em realce que a petição deve: ( ... ) d) ( ... ) anexar o instrumento de mandado ao

advogado. a não ser que o requerente esteja postolando em ealL'ia própria. ou seja

iminente a perda do direito: C.. ) n) mostrar a tempestividade do pedido; (in. O
Mandado de Segurança e Outras ações Constitucionais Tlpicas. 2' edição. RL

p.200) (destaquei) Ante o exposto. indefiro a petição inieia[ com fundamento no

artigo 8°. da Lei n" 1.5]]/51. Intime-se. Curitiba. 22 de fevereiro de 2002. Des.

SIDNEY MORA - Relator

Protocolo: 2002115502. Comarell: Curitiha. Ação Originária: 21lU1000()4RR2

Decreto. Impetrante: Nh'aldo de Jesus. Advogado: Edigardo Maranhão Soares.

Alexandre Lagana. Jos'" Lagana. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Órgfto Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho: Descri-

çfto: Despachos Decisórios

OOOR. Processo: 012UI46-<) Mandado de Segurança (DE)

que ao invês dI: tomar célere 11prestação jurisdicional l,k 2" grau corno objcti"ou

li lei adjetiva. dificultaria ainda mais 11 manifestação dos tribunais. atravancando

sua atividade já nonnalmcntc sohreçarrcgaua cum u excesso de recursos. Cumpre.

pois, aos Trihunais interpretar as novas disposiçiks sobre o agravo de instrunll:n-

lO de modo 11ilcckrar 11manilcslal,:ão U<:Iinstância ad quem, tomo resulta d" espírito
da lei adjetiva. não admilÍmlo medidas que desvirtuam o escopo S<ludável da nmel

legislação processual. Ê o que aqui se procura fazer. Pur tais fundamcnlos. c ç'Jm

amparo no artigo 8Q da l.ei nO 1.5]]/5 L imlefiro a pcliçãn inidal. Assim já se
procedeu nos Mandado~ de Segurança n"s ]UU]47-0, 102131-0. 114621-0 e

118]29-7. Curitiba. 07 de fevereiro de 2002. Dcs. Ulysses Lopes

0010. Processo: 0120904.1 Mandado de Segurança (DE)

l. À vista da il1fonna~'ão retro, diga a impetrante, em dncu (05) dias. [l. Intime-se.

Em I~ de março de 2002. CLOTÁRIO PORTIKiAL NETO. Kelator.

I. O mandado de segurança é manejado em relação á decisão profl:rida no Agnlvo de

Instrumento n" 117765-9. Nela o relator. Des. Valeixo. concedeu efeito suspensivo
ativoao recurw (fs. ), para o fim de concC<lera tutela antl'Cipada postulada nos autos

de ação declaratória ajuil.ada por Cw,spons Mercantil Inc. em desfavor de Maria

Paula Fratti. Sustenta. em síntese, a impetrante. na qualidade de terceira prejudicada

com a decisão. que a antecipação dos efeitos da tutela implicará na Hheração de bens

0007. j'roeesso: O[ 19827-2 Mandado de Segurança (OE)

Protocolo: 2001/158201. Cumarca: Curitiba. Ação Originária: 200000000001

Edital. Impdrante: Andréa Paula Andreassa. Advogado: pedru Angelo Andreus-

su. Andréa Paula Andreassa. Impetrado: Presidente da Comissão de Concursos e

. Promoções du Trihunal de Justiça do btado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão

Especial. Relator: Des. Clotario Purtuga[ Neto. Despacho:
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mesma lmpressa quando da entrega no balcão da
serventia e ehancelada por protocolador eletrônico;

DIÁRIO DA JUSTIÇA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

Curiüba, 25 de ravêreiro de 2002

CURITIBA, 3" - FEIRA, 12/03/2002

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

C•..•ritlba, 28 de fevereiro de 2002

8) A instalação oficial do serviço dar-se-á em
dezenove (19) de março de 2002, de conformidade com
o cronograma apresentado no referido protocolado.

Publiqu:e~se~registre~se. intime-se e cumpra-se.

Dado e passado nesta Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
fevereiro de 2002.

ç~

Des. TADEU MARlNO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA
,

Curitiba, 2S-de fevereiro de 2002

O.J.
Ofício Circular nO 38/02
Protocolo nO 18088102

Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de . Vossa
Excelência, para as medidas que se fizerem necessárias, o pedido
formulado pelo Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Goiás
consubstan~iadO pelo OfIcio Circular nO 07412001, protocolizado ne~
Corregedoria em 19102102, de que nos autos de Ação Civil por Alo de
Improbidade ~ministrativa n° 267/2001, corrente perante a Comarca
de Mozerlâncha, daquele Estado, foi decretada a indisponibilidade dos
bens Im6veis da seguinte pessoa:

• ADENÉSIO NUNES, brasileiro, casado ex- Prefeito
Municipal de AruanêlGO, CPF nO070_691.031-15, ~sidente ã Rua
O, Qd. 04 - Chácara Recreio do Araguaia - AruanêJGO.

'd'~ __'/ _

Oes. TAOEtrMARiN~OLACOSTA

Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 2S-de fevereiro de 2002

0..1.
OfIclo Circular n° 39/02

Protocolo n" 16087/02

Assunto: Indisponibilidade de bens.

senhor Juiz

levo ao conhecimento de Vossa
Excel6ncia, para as medidas que se fizemm necessárias, o pedido
formulado pelo Corregedor-Geral da Justiça do EstadO de Goiás
consubsta~o pelo OfIcio Circular nO 00112002, protocolizado nes~
Corregedona em 19J02J02,-de que nos autos de Ação Civil Pública por
Ato de Improbidade AdministraUvs nO1875, corrente perante a Comarca
de Uruaçu, daquele Estado, foi decretada a Indisponibilidade dos bens
da seguinte pessoa:

• Eunice Aparecida d. Faria, brasileira, solteira, Secretaria
Municipal de Educaçtio e Cultura de UruaçulGO, RG nO798.467

GO.

~
Des. TADEU MARINO LOVOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 25 de fevereiro de 2002

D.J, -
Oficio Circular nO ..aJ02
Protocolo nO47633101

Auunto: Sollcltaçlo da certJdAo de nascimento.

Senhor Juiz

. Atendendo pedido fonnulado pelo Juiz de

Direito Diretor do Foro - Setor de Precat6riaa da Comarca de Porto
AlegrelRS, protocolizado nesta Corregedoria em 02105101, solicito 8

Vossa Excelência que seja pesquisado junto ao(s) Offcio(s) de
Registro CMI dessa Comarca, quanto a existência de ccrtidio de

nasclmento de OUvia cardoso Schlmlts, filha de Valdomlro Schímits

e Leonilda Cardoso Schlmits, nascida em 0910311,956, sendo
remetida, em caso positivo, diretamente ,ao. Juizo supracitado, é Rue
Márcio Luiz Veras Vidor, 10 - CEP: 90110-160, com posterior

comunicaçAo 8 esta Corregedoria.

,-# '
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

corregedor-Geral da JusUça

D,J,.

Oficio Circular nO41102

Protocolo n. 140302101

Assunto: Sollcltaçlo da certldlo de nascimento,

senhor Juiz

Atendendo pedido forrnlRado pelo Juiz de
Direito Diretor do Foro - Setor de Precat6ries da Comarca de Porto
AlagreIRS, protocolizado nesta Corregedoria em 21/11101, solicito a
V~ Exce!ênda que seja pesquisado junto a0(8) Offdo(s) de
Registro Clvl/ des8a Comarca., quanto a exist6ncia de c:ertidAo de
nascimento de Vaneaea Pinto doa Santos, 1Uhade Salete Pinto dos
Santos e Sebastião dos Santos, nascida em 1910911.979, sendo
remetida, em caso positivo, diretamente ao Jufzo supracitado.. à Rua
Márclo Luiz Vera8 Vldor, 10 - CEP: 90110-160, com posterior
comunicação a esta Corregedorla,

--~,~ ••/<.._--
Dea. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 28 de fevereiro de 2002

O,J,
Oficio Circular n° 42102

Protocolo nO 19077102

Assunto: SollcltaÇAO de certldlo de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de
Direito Diretor do Foro - $etor de Precatórias da Comarca de Porto
Alegre/RS, protocolizado nesta Corregedoria em 26/02102, solicito a
Vossa Excelência que seja pesquisado junto ao(s) OOcio(s) de
Registro Civil dessa Comarca, quanto a existêncla de certidão de
nascimento de Lurdes Fernandes dos Santos, filha de Frontino
Fernandes dos Santos e Elisia dos Santos, nascida em 04/05/1.983,

sendo remetida, em caso positivo, diretamente ao Juízo supracitado, á
Rua Marcia Luiz Veras Vidor, 10 - CEP: 90110-160, com posterior
comunicação a esta Corregedoria.

- .~
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

CuriUM, 04 de março de 2002

D.J,
Oficio Circular nO43/02

Protocolo nO 18643/02

Assunto: Sollcitaçlo de certldlo de nasçlmento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pela

Divisão de Ação Social da Fundação Serviço de Obras Sociais da
Prefeitura Municipal de Govemador ValadareslMG, protocolizado
nesta Corregedoria em 25/02102, solicito a Vossa Excelência que seja
pesquisado junto ao(s) Oflcio(s) de Registro Civil dessa Comarca,
quanto a existência de certidão de nascimento de Maria Regina
Rodrigues Dolzany, nascida em 22J09nO, filha de Ambrósio Leal
Dolzany e Luci Rodrigues, registrada às fls. 62, livro A, sob o TI"

25.447, sendo remetida, em caso positivo, diretamente à Fundação
supracitada, à Rua Pedro Lessa, 286- CEP: 35.030-450, com

posterior comunicação a esta Corregedoria.

~
O&s. TADEU MARtNO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 28 de fe~ereiro de 2002

D.J.
Oficio Circular n° 44102
Protocolo nO 19068102

Assunto: SolicitaÇlo de certldAo de nascimento.

$enhor Juiz

. Atendendo pedido formulado pelo Juiz de

Direito Diretor do Fórum da Comarca de PalotinalPR, consubstanciado
pelo OfIcio nO 08l2002-DF, protocolizado nesta Corregedorla em
26/02/02, sollclto 8 Vossa Exoeléncie que seja pesquisadO junto a0(8)
Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto a existência de
certidão de nascimento de ElizAngela de Souza ou Elisangéla de
Souza, nascida aos 20104/1981, solteira, do lar, filha de José de
Souza e Benedita dos Santos, sendo remetida, em caso positivo,
diretElmente ao Juizo supracitado, à rua 21 de Abril, nO 718, CEP:
85.950-000, com posterior comunicaçãó a esta Corregedona.

oes. TAOEúMARIN~ COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

D•.J.
Oficio Circular nO4SJ02
Protocolo nO19225102
Assunto: Sollcltaçao de certldao de casamento.

. Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pela Juíza
de Direito de 7. Vara Civel desta Capital, consubstanciado pelo Oficio
nO 30612002, protocolizado nesta Corregedoria em 26102102, solicito a
Vossa Excelência que seja pesquisado junto 80(8) Oficio(s) de
Registro Civil dessa Comarca, quanto a existência de certidão de
casamento de Bruno Ernesto Hetzel Weller, CPFIMF n"
428.461.619-68, a fim de instruir os autos de AçAo de ExecuçAo de
Titulo Elrtrejudicla[ nO 1102195, sendo remetida, em caso positivo,
diretamente ao Juizo supracitado, ã Avenida Cãndido de Abreu, 535-
90 Andar _ CEP: 90110-160, menclonando-se o nO dos autos, com
posterior comunlcaçAo a esta Corregedoria.

#~
Des. TADEU MARtNO LOYOLA COSTA

Corregedor~Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

Curitiba, 28 de fevereiro de 2002

0 ..1.
Oficio Circular nO46102
Protocolo nO6262102
Assunto: Sollcltaçlo de certidao de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pela
Assistente Social da Fundação de AçAo Social - FAS, desta CapItal,
protocolizado nesta Corregedoria em 22101/02, SOlicito' a Vossa
Excelência que seja pesquisado junto ao(s) Oflcio(s) de Registro Civil
dessa Comerca, quanto a eXIstência de certidão de nascimento de
Vanessa Aparecida Gomes, filha de Geraldo Gomes e de Maria de
Lurdes Ferreira, nascida aos 02109/1.974, sendo remetida, em caso
positivo, diretamente à senhora ROSE MARIA PINHEIRO LEMES -
Assistente Social da FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL - F .A.S. Núcleo
Regional CajufÚ. na Rua Roraima, 545 - C.E.P. 62.940--330 - Curitiba
_ Paranlll, com posterior comunicação a esta Corregedoria.

Des. TADEU ~COSTA
Corregedor-Gersl da Justiça

DIVISÃO 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DF. APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

'Relaçilo nO 28/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELA EXCELENTlsSIMA SENHORA
DESEMBARGADORA REGINA AFONSO PORTES, RELATORA NOS
AUTOS DE RECURSO ADMINISTRATIVO N° 2001.380.0.

RECORRENTE: R. E. J.

~... À Divisão Administrativa para juntar o hislóriro funcional da Serventuária. Intimclll-
se. Curitiba. 04 de março de 2002. asso Dcs'. Reginll Afonso Portes., Re13t()r~ ."

Curitiba. 07 de m~rço de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nO 29/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA. CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1998.631-1.

ACUSADO: L. C. B.
ADVOGADA: TEREZINHA EUNEI DE OLIVEIRA.

.. Expcça-se carta de ordem. com urgência, intimando-se o acusado da data
designada p~ra o exame de insanidade mental (fl. 2.327). Intime-se. ainda. a defes~
e o assistente técnico (fl. 2.303) da data marcada. Gabinete do Corregedor, 6 de

março de 2002. asso Ou. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator

Euritiba. 07 de março de 2002.

IlIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nO 43/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA. CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2000.178-3.

ACUSADA: S. A. T. M.
ADVOGADO: NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

••...Ante o exposto., Julgo Procooente a prctcnr.ão punitiva. visto que l,,:m caraeteri711da
a infração ao artigo 30, XIV, da Lei nO 8935/94. combinado com o item 3.11.2.\ do
Código de Normas. Passo a fixar a reprimenda: Considenll1do a natureza e a gra\'ídade
dI! infraçio (a acusada descumpriu norma tt:cnka. cujo conhecimento era obrigação
dccorrenle d.: lei. não sendo grave a inlTaçào): os meios empregados (os atos pr.llieados
decorreram do desconhecim ••:nlo da lei e das normas tt.'cnieas a que estava sujeita): os
danos para o sen'iço público (atingiu as instituições notariais. ao descumprir norma~
que lhe cabia observar. ferindo a imagem do I'oocr Judíciãrio. a quem se atribuiu a tard\!
de tiscalizar o cumprimento das dett."TTllinaçõcslegais); e seus anle«dentcs funcionais
(não consta punições em sua ficha funcional). aplico ã acusada a [lI,:nade repreensJo.
P.R.1. Oportunamente, leitas as anotações necessárias, arquivem-se. Curitiba. IJ de
fevereiro de 2(102. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.~

Curitiba. 07 de março de 20U2.

re
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"'arllu Cruz B01"e, matricula nO 5204, Oficial Judiciário nivel D-3 do Quadro de

Pessoal da Sccrclaria deste Tribunal. no Gabinete do Or. Amo Gustavo Knoerr.

Curiliba. 6 de março de 2002.
D E P A R T A M E N T O JU D IC IÁ R IO

D IV IS Ã O D E P R O C E S S O C ÍV E L

TRIBUNAL DE ALÇADA no PARAr'liÂ

Relação No. 1002.004012 dE' PublicaçAo (Analitica)

11 Di~'isjo Ch.el

Seção de Recunos _ Clnl

Emitido em : 07/0,3/2002

-
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ORDEM

"

iNnJCE DF. PUBLICAÇÃO'

ROBSON JESUS NAVARRO SANCIlEZ

ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID

KONALDO ABDAI.I.A FARFUD

ALBINO JOSE DE BONI

AMAURI SILVA TORRES

ANNA CAROLINA DE C. BELTRÃO

ANTONIO CELSO C. D. ALBUQUERQUE

AUGUSTO PROLlK

CARLOS ALBERTO BIAGGI

CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS

CELSO PIRATELLl

CESAR RICARDO TUI'ONI

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR

CI.ÁUDlO XAVIER PETRYK

lJAMARCI CAPUTO DE CARVALHO

DANIEL I1ACHEM

DARCY CAETANO COSTA

DOLORES MACANEIRo"

EDGARD LUIZ C. O . ALBUQUERQUE

EDSON LEUCIR GRIPI'A

EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA

FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA \

FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

FLÁVIA ANDREl H:OMAN

FRANCISCO A. DE CAMARGO HELTRÃO

FREDERICO KORNDORFER NETO

GERTRUDES D.ABREU XAVIER

GISELE PASSOS TEDESCHI

IIARRI KI.AIS

HELOISA GUARITA SOUZA

IDEVAN CESAR RAUEN I.OPES

IRIA REGINA MARCHlORI

JANE LUCI GULKA

JEFFERSON l.U lS MATHIAS THOME

JORGE LUIZ MARTINS

JOSE ANlBAL DE MACEDO CARNEIRO

JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

JOSÉ GONZA'3A SORIANI

JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

JOSÉ FRANCISCO PEREtRA

JOSÉ MAREGA

JOÃO CASILLO

JlJAIlIL MARTINS DE Ol.lVEIRA

JUAREZ MARQUES BATISTA

JULIO CESAR MELO LOPES

KELL Y FRANCINE PAZELLO CIIEDID

KERLY CRISTINA CORDEIRO

KINOE IRENE IKEDA

L1RIAM SEXTO BRUSCH

LOlJlSE RAINER PEREIRA GIONEDIS

LUCIANA DRIMEL DIAS

LUCIANA PERE],

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO

LUIZ CARLOS DA ROCHA

LUIZ HECKE

LUTERO DE PAIVA PEREIRA

MAFlJZ ANTONIO ABRÃO

MAISA GOf{ETI LOPES SANT'ANA

MARA ANGELlTA NESTOR FERREIRA

MARCELO VARDANEGA RIBEIRO

MARCIO LUIS PIRATELLI

MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS

MARCUS VINICIUS PERELLO

MARIA DO CARMO P. FERREIRA

MAR1NA DE OLIVEIRA

MARLO FROELlCII FRIEDRICH

MARÇAL JUSTEN FILHO

MIGUEL ANTONIO SLOWIK

MIGUEL FERNANDO R!GONI

MOI.OTOV PASSOS

MURILO CELSO FERRI

f\-lURILO ZANETT! LEAL

OSMAR ALFREDO KOJ-lLER

PATRÍCIA TOMAZEI.l

PAULO AUGUSTO CIlEM1N

I'A l)LO BlTTENCOURT BELTRÃO

PAULO C. NASPOLlNI DA SILVA

PAULO ROGERIO MAEDA

RAIMUNDO JOSE UMA MENDES

RENATO ALOERTO NIELSEN KANAYAMA

RENATO VARGAS GUASQUE

ADVOGADO

ADEMAR KENII1T1 ISSI

ADYR SEBASTIÃO FERREIRA

Curitiba, 6 de março de 2002,

Curitiba. 6 de março de 2002.

o R I) E M DE- S E R V I ç O N" 17112002

A Secretária do Tribunlll de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe silo

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocohldo sob nO 2356312002, resolve~

SUSPENDER

por necessidade do serviço e 1 1 partir tio dia 4 de março de 2002, as férias

legais alusivas ao presente exerçicio, de Fibio lA :andro Tokn5, matricula

nO 5658, Assessor Judiciârio slmbolo DAS.4. concedidas pela Ordem de

Serviço nO 13112002. assegurando-lhe o direito de usufruir 27 (vinle e sete)

dias restantes em epoea oportuna. de acordo com o ~ 3° do art. 149 da Lei

nO 6174170.

L O T A R

A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usondo das atribuições que lhe são

conferidas por lei. e tendo em vista o contitlo no

protocolado sob nO 21 16912002. resolve:

ORDEM O[ SERViÇO WI68f2001

< --Ci"")--,. 1.,:> ~ ~ _
, :.s;;..if::_--fr='JJc>,

Gi~itll~trpétua Machado BraUo

SecretAria

CUl'iliba, 6 de fevereiro de 2002.

-;-6-.-.' ,---, -LI
, , / - ) i: : '. - _LtL-J,",-=-'-'~
G151~h Perpétua M ,u:hado Brotto

Seçrctbia

c~~~~:;llo
GlsleV PerpHua Machado BroUo

Secretária

Curitiba. 6 de março de 2002.

I.OTA R

Marilu Cruz nove, malrlcula nO5204. Oficial Judiciário nlvel 0-3. do Quadro de

Pessoal da Seclelaria deste Tribunal. no Gabinele dos Juizes Substitulo, a partir

do dia 4/0312002.

SUSPI:NDER

ORDEM DE SERViÇO N"16612001

A Secretãria do Tribunal de Alçada do Estado do

Pauná. usando das atribuições que lhe 510

conferidas por lei. resolve:

A SecretAria u o Tribunal de Alçada do Estado

Jo Paraná. usando das atribuições que lhe do

conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no prolcx:olttdo soh nO 22663f2OQ2. resolve:

o R I) E M n lo: S E R V I ç O N" 16712002

Tini. Mara Conti Queiroz, matrlcula n° 364, Hcnico Judiciáric. nivcl D-3, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, no Gabinete do Dr. Paulo

Roberto I-lapner. ficando em conscqü~ncia revogada sua lotaçilo anterior, bem

como a rortarill 127/2001.

~or necessidade do serviço e li partir do dia 5 de fevereiro de 2002. as

ffrias legais alusivas ao presente exercício, de SilyaM Pinto Maia,

matricula nO 279, Hcnico Judiciário nivel 0-3. do Quadro de Pessoal da

~ecrelllrj;t deste Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço n° 129/2002.

~ssegurando-lhe o direito de usufruir 29 (vinte e nove) dias restantes

oporhlllamente. de lIcordo com o ~ 3° do IIrt. 149 da Lei nO 6174170 .

PORTARIA N"1JlnOOl

O Juiz Pr~siden.e do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraol, usando dI! atribuiçOes que lhe

alo conferidas por lei, resolve:

Curitiba, 26 de fevereiro de 2002.

~

1- CONSTITUIR

RESOLUÇÃO N. 0112002

O TRIDIJNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO

PARANÁ, POR SEI! ÓRGÃO ESPECIAL, NO USO DE SUAS

ATRIBIJlÇOES; CONSIDERANDO PROPOSiÇÃO DA

COMISSÁO DE REGIMENTO INTERNO E

PROCEDIMENTO, EM FACE DA CRIAÇÃO m: VINTE

NOVOS CARGOS DE ,JlJlz, BEM COMO A EXTINÇÃO DOS

GRUPOS DE CÂMARAS CIVEIS ISOLAI>AS, E A

NECESSIIlAm: DE AJllSTAR AS SESSÕES m:

JULGAMENTO DE SEllS NOVOS ÓRGÃOS,

RESOLVE:

Art. 111' - Em razão do disposto na Resoluç:lo nO 0312001

ficam extintos o 111'.21>,3° e 411'G rupos de Câmaras ClVCIS Isoladas,

restando, conseqüentemente, alterados o artigo 10 da Resolução n°

01190 e o artigo 10 da Resolução nO04190, a vigorar com a seguinte
redação:

11- DESIGNAR

OI JulT.cs Reaa1d l.eUe St:huh ••••• TuR Marn Filho, EdtoD Lub: Vldal Pinto e

Muns Vhlld •• de Lacerda Co.ta. para compor como membros da referida

COltlisslo. lob a preaidlnc:ia do primeiro, atribuindo 10 61timo a incumMncia de,

também . acompanhar o Processo Licitatório.

Curiliba, 28 de fevereiro de 2002.

~~~I
Presidente .

S E C R E T A R IA

ORDEM DE SERViÇO N"165nOOl

R E V O G A R

ComilSio pala acompanhu as obt'lls de edificaç!o do prédio do TribunlJ dc

Alçada.

a Ordem de Serviço nO ISQnOO2. de 20 dc fevereiro do correnlc ano. que lotou

Art, 2" - Esta Resolução entrará em vigor nesta data.

revogadas as disposições em cootrário.

A SecretAria do Tribunal de Alçada do Estado do

ParanA. uUntlo das atribuições que lhe do

conferidas por lei, e lendo em visla o contido no

proto<:olado sob nO20387/2002. rnolve:

l'A rt. 10- ...
a) mediante convocação do Presidente: em sc~o

plenária e o Órgão Especial;
b) às segundas~fc1ras. as 64, 7&e 8" Câmaras Civeis;
c) As terças-feiras, as I" e 3" Câmaras Clveis e a 3"

Câmara Crim inal;
d) à~quartas-feiras, as ~ e 4" e 5" Câmaras Cfveis~

e) às quintas-feiras, as )" e 2" e 4" Câmaras Crim inais;
O às sextas-feiras, as 9" e 10'"Câmaras Cfveis;

a;) às primeiras e terceiras quartas-feins do mês, o 1°
Grupo de Câmaras Crim inais Isoladas;

h) às segundas e quartas quartas.feiras do mês, o 2°

"Grupo de Câmaras Crim inais IsolAdas;

i) às sex:las.feiras, O Grupo de Câmaras Clveis Reunidas e

o Grupo de Câmaras Crim inais Reunidas, mediante convocação do
. respectivo Presidente.
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CAPiTULO 11
DA ABERTURA DO CONCURSO

Art, I". O concurso de ingresso e de remoção às atividades notariais

e de registros será regido pelas disposições insertas no presente
regulamento.

Art. 2". A delegação para o exercicio das atividades notariais e de

registro depende dos seguintes requisill)S:

I - habilitação em concurso público de provas e lítulos

11., nacionalidade brasileira;

111- capacidade civil;

IV~ quitação com as obrigações eleitorais e militares;

V- diploma de bacharel em direito ou prova de que o

candidato tenha completado. até a data da primeira

publicação do edital do concurso de provas c titulas. dez

(10) anos de ellercido em serviço nolarial ou de regislro;

Vi- verificação de conduta condigna para o exercicio das

atividades notariais ou de registro.

"An. 3" ~ A~ vagas serão preenchidas. alternadamente. duas terças

partes por contlurso publico de provas e titulos e uma Terça partc

por concurso de rcrnação de provas c títulos. não se permitindo que

qualquer serventia nOlarial ou de registro tique vaga .. sem abertura

de concurso de provimento ou de remoção. por mais de seis (6)
meses.

Parâgrafo único. Para estabelecer o crilério do preenchimento, sera

tomada por base a data de vacância da titularidade ou. quando vaga

na mesma data, aquela criação do serviço

Art. 4°. Os cargos decorrentes de criação. desdobramento Ou

desmembramento de serventias. serão preenchidos na loma do art.

29. inciso I. da Lei n°. 8.935/94, ou medianle concurso de ingresso.

Art. 50 Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares

que exerçam êl atividade por mais. de dni~ (2) ano~.

Art. 6". Os candidatos serão declarados habilitados obedecida a

ordem de classi Iicação no concurso.

o ...fQ!!.~.Millili!ra!'mLJip".Iri.tllinat~$ti~.stM2...dp
Par!!-nL..1m.dQ em V!.s1LmOposta forn~L.!!!llª-.C.9~

J2rnii.d~Jn_J&mgedor~Ge.rnL_da_Justiça ªcorda o .~eguinte

ml .AMENTIL.Dº-D)NQIB,SO--.llE....I!'!Y!~liliS!L& ...J:)J;
~EMQÇÃO~IVlDADES NOTARI AIS...!i....!2J.LR.E;GlSTR<&

CAPiTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Acórdãu n" 8510 - eM.

Art. 7". No caso de vacância. o Juiz Diretor do Fórum da Comarca

comunicara o fato. no pr3.7..ode cinco (5) dias. ao Presidente do

tribunal de Justiça que, ouvido () Corregedor-Geral da Justiça.

mandará expedir edital indicado a fornla de provimenlo ( concurso

de in&'fesso ou de remoção).

~ }O _ Havendo umissão do Juiz de Direito l>ire[Qr do Fórum. o

Prcsidente do Tribunal expedirá o respectivo edilal na tonna do art.

16.. da Lei Federal. n°. 8<935/94.

* 20 - O edital de concurso será publicado três (3) vezcs no Diário

da Justiça. uma (I) vez cm jornal de grande circulação do ESlado, e

afixado no lugar de costume, no fórum da Comarca.

~ 3° - O prazo panl inscrição será de dez (10) dias. a cuntar da data

da primeira publicação do edital, no órgão oficial.

g'4° _ Constarão no edital as matérias previstas pelu art. 29, I.

o candidato deverá exibir protocolo de inserição

e documento de identidade para ter ingresso nos locais de

reali7.ação das provas, A ausência do candida!u, na hora e local

designados. seja qual for O motivo, implicarâ no cancelamento de

sua inscrição. Não será pernlítida qualquer consulta quando da

reali7.ação das provas, sendo proibido ao candidalo utili:tar-se de

qualquer texto legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as

provas, escrever seu nome. número de inscrição Oll apor qualquer

sinal que possa identificá-lo. em lugar não indicado para tal

finalidade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente

eliminação do concurso

Ficarâ atixado no átrio c.o FÓn!m desta

Comarca o RCb'lJlamento do Concurso de Ingresso e Remoção. às

Atividades Notariais e de Registros. para conhtcimento dos

candidatos.

O presente edital scrâ afixado no local de

costume e publicado três (3) vezes no Diário da Justiça e uma (I)

vcz.. por extrato, em jornal de grande circulação do Estado.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de

Francisco lleltrão-Pr., aos vinte e oito dias do mês de Fevereiro do

-'~'.""'~~4i,4"-"~,.,~.
REGUl.AMENTO DE CONCURSO.

Regulamento do concurso de Ingresso e de Remoção às atividades

Notarias e de Regi~1ros - Art. 43 da Lei Estadual n°. 12.358, de 18

de dezembro de 1998.

Do local de inscrição: Fórum da Comarca de
Francisco Beltrão - Rua Tenenle Camargo, n" 21 12 - CEPo 85601.
610 - de Segunda a Sexla-feira, das 8:30 às 11:00 horas e das 13:00
às 17:00 horas. Oulras informaçôcs pelo telefone 0x,x,--46-524.4200.

o domin;o da linglla portu~esa serâ
avaliado como critéri(l de correção das provas escritas.

As provas de conhecimenlo serão teóricas
As matérias da prova escrita do concurso.

com duração máxima de quatro (4) horas. versarão sobre questões
de: 1- Direiln Civil~ 11- Direito Processual c.ivil~ 111- Direilo Penat
IV- Direito Administrativo; V- Direito Constitucional; VIM Lei de

Registro Publicos; VII- Lei doS Notários. e Regi!>1radores.; VII-
Códigt) de Organização c Divisão Judiciárias do Estado; IX-
Regimento de Cu!>1as; X- Código de Normas. da Corregedoria da
Jusliça Será eliminado o candidato que não ohliver nota cinco (5),

por maléria. nas seguintes disciplinas: I.ei dos Registros Públicos.
I.ei dos NOIãrios c Registradores. Código de Organização e Divisão
Judieiaril'ls do Es(adn do Paraná, Regimento de custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justíça. Sera considerado aprovado o
candidato que obtiver .. 110 minimo, média final cineo (S)

Ultrapassada a félsc da prova escrita e após
publicada. por edital .. a relação dos. candidatos aprovados. estes
farão a aprescnlação de seus titulos. no prll7.o de cinco (5) dias.

As provas terJo peso oílo (8) c os litulos peso
dois (2); os titulas terão valor mâ~imo de dez (10) pOlllOS.

A nola final será obtida pela média arilmética
das notas da prova escrita. que terá pe!'oOoito (8) e soma dos pontos
dos titulos. que terâl) o valor máximo de dez (t O) pontoS e o peso
dois (2). muhiplicando-se por sctlS respectivos pesos e dividindo O

resultado por dez (lO). Considr.rar-se-a aprovado o candidato que
obtiver. no minimo. média final cinco (5).

Uhimada a class.ificação dos aprovados. o
Juiz Presidente abrira o prazo de quinze (15) dias. prorrogável por
igual periodo. para a apresentaçào. pelo candidato classificado em
primeiro (lO) lugar. dos documentos exigidos para a inserição
delinitiva.

EDIT A-.L...P~BillU!)RA-D~C(lliQJR!ill-..r!lRA
I'R-OVIMIj_NTODO 1dlli{)IUlli..JI1:!!URflQ..JABELJOi'lATIl
DE PROTE~DE TjTlII.QSj)A COMARCA DE FRj\Nillill
BEI.TRAQ

o Doutor MARCELO WALLBACH SILVA.
MM, Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Francisco

Ilcltrão, Estadô do Paranã. tendo em vista a aulori7.açào do

excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio

Tribunal de 'Justiça do Estado.. e de: conformidade com as

disposições do Regulamento de Concurso de Ingresso c de

Remoção as Atividades Notariais e de Registros. no uso de suas

atribuições legais.

FAZ SABER u quem possa intcrcs!W1r quc

pelo prazo de dez (10) dias.. contados da data da primeira

publicação desle edital no Órgão Oficial, excluindo"se o primeiro e

incluindo-se o ultimo dia util, encontram-se abertas as inscrições

para provimento do cargo de Tabelião de ProleSlos de Titulas destêl

Comarca de Francisco Bcltrão

11-DO CONIJ.!llii()

Será realizado em duas etapas .. consistindo a
primeira em concurso de prova escrita e a segunda no cuncurso de
litulos.

c-D_~1lli:ÃQ
O interessado deverá dirigir requerimento. ao

Juiz de Direito Presidente do Concurso. juntando, desde logo,

fotocópia da cédula de identidade e declaração de que possui

condições de indicar, apos a realização do concurso c no caso de

vir a ser classificado. três (3) fontes de referência pessoal e

apresentar os seguintes documentos: a) certidão do rcgislm civil; h)

certidão comprobatória de g07.o dos direitos civis e político!),

fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de

rese'Yista ou documento equivalente p.lra comprovar a quitaçâ(l

com o serviço mililar; d) laudo médico fornecido por órgão oficial

do Estado. do qual conste que o candid~to. após ter sido examinado

por junta mêdica constituída por lrês (3) médico!). não padece de

moléstia. nem é portador de defeito fisico ou de debilidade mental.

que o incompatibilil.e com a função pública; e) certidão dos

cartórios criminais das comarcas em que liver residido após ter

completado dezoito (18) anos de idade; O atestado de idoneidade

fornecido pela Corregedoria-Geral da Justiça, O candidato puderá

apresentar outros documenlos abonadores de sua idoneidade moral
e capacidade intelectual.

() candidato devera indicar, em seu

requerimento, o endereço para intimações e eventuais

comunicações. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de

inscrição. o imeressado providenciará o recolhimento da taxa de

inscrição no valor de R$ 25,00. exceto aqueles que já estavam

inscritos para o concurso reali7.ado no dia 29 de junho de 2001.

junto ao Banco lIau S/A, em favor do FUNRFJUS, atravês de p;uia

própria. com código da receita OI I e Unidade Arrecadadora
054.4.01.01.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

EDITALDECrrA o, PRAZO. 15 DIAS

PI'OC5'1Ot'nme sob N.'IOSI2000 AUTORA JUSn A f'UBL1CA

REU fAUSTO DE PAULA OLIVEIRA

Qualificaçto I Filho de FaUSf,illO('ardoso de OliVeira e de Maria AlII,ecida de Paul"
Ilalo(.) Oll •.•.•n-.••.•• ~ido ao. 16,08.1966 erI\ Poneírinlu - MG. alualmeme
ReJlJ(s) ~oktIle em local ioccrto. nãl' $lbido

An. 1O."ÇlI uf'. do Lei 907f97

Fl"'M.lDADf., CotaçJo do rellJ(s) pmI "'«em) ",lcnt>tl:adllo{~)e 5C =1cm)pr<Xes= ate final
de! ui amenlu, sob ~a <k r.",.I1.

DATA DA AUDIENCIA.

16/0412002 as 09:00 hs.

EDffALD(:C1TA o. PRAZO' I~ DIAS

1'roce$SOCl'ilm sob N-99120lIt AUTORA: lUSTI 'A PUBLICA

REU: VOLNEI GABRIEL VEIGA

Qu.hrll;lIÇio I~WIO ~ Jo~ Valdir. Polia Vei.l:a e de Mana FIlnaJ; Veiga. IIlI$cidClllO!I

Dalo(s) 12.01.1'JRl em Capl~ão LeÕflldas Marques - PR, al\l8lmel'1le Tesitlcnle
Rall(s) em loeallllC6lo e nAo sabido

Art. 1ll. -capl,l1". da I.ei 9,4311'J1. combinado com us artil:0sl4, inciso I ~ 111.,oeiso t.
esles do Códilto Penal

FINALIDADE.: Ci!açl!<>do réru(s) para ser(cmllnlemlg:w:lalo(~) e se Iw(emJpnxcnar alt linal
do juhlamento. sob DCRll de n:,di •.

DATADA AUDleNCIA.
1610412002 as 09:30 hs.

Ef)[TAL DE ClTA -AO, PRAZO l'i lllAS.

P~{'l1mcrot> N. R~12001 AUTORA.- JUSTI A PUBLICA

REli: JOSE ANTONIO DE LIMA, VULGO ~J.maiÇ8".

~hriCaç30 I:'i1ho de Jose Rodrigues de l..imn c de Mana de SOU7;1 de Lima, nascido
nllkúl DOS ()4UlIl'110 em f\Qm Jesus - :;f., lllualrntmle mid(:lllc em IoolI
RClu(s) m(trl11 c 11.•10 sabido. ,- -

Ar! 10. "capul~. ds I.e! '10137/')1, combUllIdo com Oi Ilrtigos 14, 1rn.:ISO I e 111.incISO I.

esles du Códrnl'l Ptnal

I'INALJOAOE: Cilaçilodnn!/u(s) p"r~ ",,*m) inlCl'ToglldNn(sj C se ,cr(em)procC>l,;.,v ~le finDI

do jul''''''lCflIO. soo PClla de <C'l'!ia

DATA DA AUDiENCIA

16/0412002 às 10:00 hs.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR

PRIMEIRA VARA CRIMINAL
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apensando-se aos autos principais.

Art. 19 - Não havendo impugnação, o Juiz Presidente declarará

aptos a prestação de provas os candidatos inscritos, determinando o

saneamcnto de eventuais irregularidades e designando para os

próximos quarenta e cinco (45) dias, data. hora c local para a
realização das provas.

Art. 20. O concurso, em cada comarca, sera prcsidido pelo Juiz de

Direito Diretor do Fórum, ou por outro designado pelo Tribunal de

Justiça, por indicação do Corregedor-C'Jeral, com a participação, em

todas suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério

Publico, de um notario c de um registrados, indicados.
respectivamente, pela OAB, SeçJlo do Paraná, pelo Procurador-

Creral da Justiça e pela correspondentes entidades de classe.

Art. 29. A avaliação sera realizada em duas etapas, consistindo a

primeira em concurso de prova escrita c a Segunda no concurso de
títulos, assim discriminadas.

I. concurso de prova escrita, com duração maxima de quatro (4)

horas, versando questões de direito civil, direito processual civil,

direito penal, direito administrativo, direito constitucional, Lei de

Registros Publicas, Lei dos Notãrios e Regislradoras, Código de

Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento
de custas e côdigo de Normas da Corregedoria da Justiça;
IT - concurso de títulos

~ 1°. O Domínio da língua portuguesa será avaliado COmo critério
de correção das provas escritas.

* 2°. As provas de conhecimento poderão ser tcóricas ou prâticas.
An. 3 0 . Ultrapassada a làsc da prova escrita e após publícada, por
edital. a relação dos candídatos aprovados, estes farão a
apresentação de seus títulos, no pra7.o dc cinco (5) dias.
Art. 31. Os valo.es conferidos ao titulos serão os seguintes:'

I. cada penodo de cinco (5) anos ou fração superior a trinta ( 3 0 )

mescs, de exercícios, após a aprovação em concurso, de qUjllquer
carreira que cxija o título de bacharel em díreito: um (1,6) pomo:
fI - cada período de cinco (5) anos, ou fração superior a trinta (30)
meses de exerci cio de titularidade de serviço extrajudicial: um (I.O)
ponto:

1II - cada período dc einco (5) anos ou rração superior a trinta (30)
meses de cxercieio, prestando como juramentado em serventia
notarial ou de registro: cinco décimos (0.5) de ponto:

IV -- aprovação e concurso c.le ingresso ou remoçl'1o em serviço
notarial c de registro: cinco décimos (0,5) de ponto:

V - exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais. por penado igualou superior a
um (1) ano, dois décimos (0,2) de ponlo:

Vl - apresenlação de tese aprovada e congresso relacionado a
atividade notarial ou de regislro, quandu publicada em revisla
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independenle do numero
de participações;

PARAGRAFO ÚNICO. A indicação dos titulares e seus

respectivos suplentes será feita no prazo de cinco (5) dias, contados
da solicitação.
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CAPÍTULO IX

DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS

CAPÍTULO XI

DDS RECURSOS EM GERAL

VII - participação em encontro, simpósio ou congresso sobre temas

ligados aos scrviços notariais e de registro, mcdiante a

aprescnlação de cenificado de aproveitameOlO: um decimo (0,1) de
ponto, independente do numero de participaçõcs.

An. 32 A classificação dos candidatos observará os seguintes
critérios.

r - as provas Lerào peso oito (8) e os litulos peso dois (2);
II - os títulos terão valor máximo de dez ( 1 0 ) pontus

An. 33. Á." matérias da prova constante do item I, do artigo 29,

serão atribuidas, para cada uma delas, notas de um (I) a dez. ( 1 0 ) ,

scndo eliminado o candidato que não obtiver nola cinco (5) por

matêría, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Publicos, Lei

dos Notãrios c Registradores. C6digo de .Organização e Divisão

Judiciárias do Estado do Parana, Regimento de Custas e Código de
Nonnas da Corregedoria da Justiça.

* 1°. Será considerando aprovado o candidato que obtiver, no
minimo média final cinco (S)

* 2°. A nota tinal sera obtida pela media aritmética das notas da

prova da primeira etapa e soma dos pontos dos titulas,
multiplicados por seus respectivos pesos e dividida por dez ( 1 0 ) :

* 3°, Ilavendo empate entre candidatos. a procedência na
classificação será decidida da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade notarial ou de registro:
11- O mais antigo no serviço publico;
111- o mais idoso.

Art. 34 - No decurso do procedimento seletivo, devera ser

realizada, pela banca examinadora, em curãter reservado,
sindicância 1mbre a vida pregressa do candidato, observado o
devido processo legal.

* 1°, A sindicância e os exames previstos neste artigo tem carater
eliminatório.

~ r . A prestação de falsa declaração ou declaração inexata
implicará na insubsistência da inscrição. nulidade de habilitação e
eventual aprovação, bem como a perda dos direitos decorrentes.

Art. 35. Obtida as médias finais, a banca examinadora fará a
classificação dos candidatos. de acordo com a ordem decrescente
das notas.

Art. 36. Os trabalhos da banca examinadora serão encerrados com a

ata assinada por todos os seu integrantes, (Iue mencionará, além dos
aspectos circunstanciais:

I - os candidatos pre..entes e ausentes;

11 - os candidatos aprovados, com as respectivas notas e a ordem
de classificação.

111- os candidatos eliminados e reprovados.

CAPiTULO X

DAS DlSPOSIÇ()ES GERAIS RELATIVAS AOS CONCURSOS.

Art 37. Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente

abrira o prazo de quinze (I S) dias, prorrogável por igual periodo,

para a apresentação, pelo candidato classificado em primeiro (I~
lugar, dos documentos exigidos para a inscrição definitiva.

Art. 38. Para ter confirmada sua inscrição, deverá o candidato
comprovar os seguintes requisitos:

I - estar quite com as obrigações eleitorais e mililares;

11 - ser diplomado em direito ou ter exercido o serviço notarial ou

de registro, pelo prazo mínimo de dez (10) anos ou, ainda, o
exercicio regular de atividade notarial ou de registro, por mais de
dois (2) anos, no caso de concurso de remoção;

111- não padecer de moléstia. não ser portador de defeito flsioo ou

de debilidade mental, que o incompatibilize com a função publica.

comprovando mediante laudo médico, fornecido por órgão oficial

do Estado, do qual conste que o candidato foi examinado por junta
constitulda de três (3) médicos;

IV - idoneidade moral. através de atestado fornecido pela
Corregedoria da Justiça, e certidões, dos cartórios criminais das

comarcas em que tiver residido, após Ter completado dezoito (18)
anos de idade. '-

Art. 39. Quando, a vista dos documentos apresentados, o candidato

não preencher os requisitos para a confirmação da inscrição, será

abono prazo para o segundo (2°) classificado e assim,
sucessivamente.

Art. 40. O candidato deverá comunicar a eventual mudança de

endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita para
aquele constante dos autos.

An. 41. Das decisões que indeferirem inscrição ou classificação de

candidato, caberá recurso ao Conselho da Magi~1ratura, no prazo de

cinco (5) dias. contados da publicação do respectivo ato no Diário
da JU101iça.

An. 42. O concurso será concluído no prazt) máximo de noventa

(90) dias, a contar da última publicação do edital de abenura,
prorrogavel a critério da Banca Examinadora.

Art. 43. As decisões do Juiz Presidente, relativamente á recusa da

admissão de candidatos, ao cancelamento de Inscricão, l i

CAPÍTULO VII

DA PROVA

CAPITULO VI

DAS INTIMAÇÕES

CAPiTULO VIII

DA AVALIAÇÃO

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

CAPiTULO V

DA BANCA EXAMINADORA

Art. 21. Não podera compor a banca examinadora parente

consangüíneo ou afim de candidalo inscrito. até o terceiro grau,
inclusive.

Art. 22. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não

declaradas voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos

Oll qualquer interessado, medianle comprovação, alé a data da
realização das provas.

Art. 23. Fixada a data, horário e local para a realização das provas,

o Juiz Presidente determinará a notificação dos demais membros da
Banca Examinadora.

Art. 24 . Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da

realização das provas., mediante edital afixado na sede do juízo, e

pelo Diário da Justiça, com antecedência minima de dez (10) dias.

Art 25. O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para Ter ingresso nos locais de reali:t.ação

de prova, bem assim em qualquer fase de concurso, sempre que
solicitado.

Art. 26. A ausência do candidato, na hora e local designados para a

prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da
respectiva inscrição.

Art. 27. A prova será feita sem consulta, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qual<luer texto legal ou anotação

Art. 2 8 . É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,

número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificâ-Io,
em lugar não indicado pard tal finalidade. sob pena de anulação da
mesma e com;eqüente eliminação do concurso.

CAPiTULO 1II
DAS INSCRIÇÕES

CAPiTULO IV

DAS IMPUGNAÇÕES

C U R IT IB A , 3 " - F E IR A , 1 2 /0 3 /2 0 0 2

deste regulamento. os critério~ de desempate e o títulos que o
candidato poderá apresentar.

ART. 8<) ~ Publicado o edital, o Juiz Presidente do concurso

detcrminarâ a sua autuação. iniciando a formação dos aulos
principais do certame. .

Parágrafo único. Os aulos principais serão oonstiluidos pejos
seguintes documentos:

I - comunjca~o da vacància;

" - editais de concurso;

Ill- edital de impugnação dos pedidos de inscrição;
IV -expedientes relacionadas com o concurso;
V - despachos c certidões em geral;

VT - impugnações e respectivas decisões;
v n - as provas de todos os candidatos;
VllI - reçursos e decisões;
IX - ata fmal:

X - ata circunstanciada do término do procedimento,

ART.~_ No ato da inscrição o candidatu apresentará:

I ~ requerimentos em que constará declaração de conhecimento e

submissão ás prc.q:rições de!t1e regulamento, bem como

comprovante de ser bacharel em direito Ou de efetivo exereicio em
serviço notarial, ou de rcgi~lro. por mais de dez (10) anos (art. 20,
V, deste regulamento);

11 - cópia autenticada de documento oficial de identidade.

IH - Instrumento de mandato, publico ou particular, '(lO caso de
inscrição realizada por procuração. ,..

IV - endcreçu completo para fim de intimações; ' j

V - indicação das fontes de referências pessoais;

VI - depósito da taxa dc inscrição que for fixada pelo Conselho
Diretor do FUNREJUS.

PARÁGRAFO ÚNlCO. Em se tratando de concurso de remoção,

os documentos previstos na segunda parte do item I, deste artigo,

serão substituídos por comprovação de exercício de atividade
notarial ou de registro, por mais de dois (2) anos.

Art. 10. Recebidos os pedidos de inscrição, o Juiz Presidente

determinará a autuação em separado e o respectivo apensamento.

Art. 11. Para inscrição definitiva o candidato devera comprovar:
I - nacionalidade brasileira;

1 1 - capacidade civil~

111. ser bacharel em direito ou Ter exercido o serviço notarial de

registro por mais de dez ( 1 0 ) anos (ano 2°, V, deste regulamento);
IV - quitação com as obrigações militares e eleitorais;

V - conduta condigna para o exercício da profissão, apresentando

ccrtidão dos distribuidores cíveis da justiça Estadual e Federal, bem

como de protesto, expedias nos locais que se o candidato manteve
domicilio nos últimos dez (J O) anos;

VI - não tcr sorrido condenação pesada cm julgado, por crime ou

contravenção, que consubstancie comprometimento de ordem ética
e moral;

VII - capacidade fisica e mental para o excrcici(J da função;

VIII - prova do requisito previsto pelo ano 5°, deste regulamento,
roa caso de concurso de remoção

PARÁGRAFO úNICO. A comprovação dos requisitos exigidos no
hem III será feita mediante a apresentação dc côpia autcnticada do

diploma de bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou

reconhecida, ou titulo de nomeação como titular em serventia

eXlrajudicíal Ou cópia autenticada dos autos que se procedeu a

designação como empregada juramentado ou escrevente ou, ainda,

documento comprobatório do exercício de atividade nOlarial ou de
registro pelo penado minimo de dez (I O) anos.

An. 12. Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Presidente fará

expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital'contendo a

relação nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com
prazo de cinco (S) dias.

Art. 13 havendo impugnação, dela será intimado o candidato

impugnado para responder querendo, em cinco (S' dias
Transcorrido esse prazo, O juiz Presidente decidirá.

An. 14 - Da decisão que julgar a impugnação, caberá rel,.urso ao

conselho da magistratura, interposto perante o Juiz Presidente, no

prazo de quarenta e oito (48) horas, contado da intimação do
interessado.

Art. 15_ O Juiz Presidente. recebendo o recurso, mandará autuá-lo

em separado e determinará a intimação do impugnado para
responder, em cinco (5) dias

Art. 16 - Aos autos do recurso, serão transladadas as peças
requeridas pelos interessado~, as suas expensas. bem como 8qu.elas

determinadas pelo Juiz Presidente que, mantendo a declsào

reconida, encaminham os autos, independentemente de preparo, ao

Conselho da Magistratura, em vinte e quatro (24) horas.

Art, 17. O recurso interposto em qualquer ftlsc do concurso não terá
efeito suspcns: vo.

Art. 18. Julgado o recurso, baixarão os autos l i . comarca de origem,
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IA SOUZA

D E N l~

Juiza de Direito

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu,
á, aos quinze dias do mês de fverciro de dois mil e dois.

, Enio Wilson Krachinski, Escrivão Criminal o

. .

EDITAL DE INTlMAÇÃO DO RÉU ALCEU ALVES DA SILVEIRA.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

En;o Wilson Krachinski
Escrivão

Fabiane Piana
Auxiliar

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilson Krachinski
EscnVllo

Fabiane Piana
Auxiliar

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilson Krachinski
Escrivão

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem. ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de noventa dias, que mlo tendo
sido posslvcl intimar pessoalmente a PEDRO RIBEIRO CHINCKR,
filho de Manoel Ribeiro Chinckr e Francisca Doner. atualmente em lugar
incerto e não sabido, ~c1o presente INTIMADO quc foi'
CONDENADO a pena de Os (cinco) anos e 07 (sete) meses e 14
(quatorze) diss multa, a ser cumprido em regime semi-aberto do
delito que lhe é imputado nos autos de Processo Crime n.p 34191.

F A Z S A B E R a todos qualllos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem. com o pra7.o de dez dias, que não tendo sido
po~fvel intimar pessoalmente a ALCEU ALVES DA SILVEIRA,
filho de João Antunes de Andrade e Eva Alvcs da Silveira. atualmente
em lugar incerto e não sabido. ~Io presente INTIMAl>O de que
foi designado 1 1 dia 03 de abril de 2002, Ih 14horas" pan audiência
de PROPOSTA DE SUSPEnSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO F: FISCALIZAÇÃO. nos autos de Processo Crime nP

6712001, em que é autora a Justiça Pública.

DADO E PASSADO nc,<;taCidade e Comarca dc Guaraniaçu.
o~. aos treze dias do mês de fevcrelfo de dOISmil e dOIS

• EllIo Wilson Krachmskl. Escnvão Cnmmal o
uh re

~
DENlSr~ DAMO COMEL

Juiza de Direito

P R A ZO (9 0 ) N O V E N T A D LA S .

A EXCELENTisSlMA SENHORA DOUTORA DENISE
DAMO COMEL, MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARANlAÇU, ESTADO DO PARANÁ. NO USO DE SUAS
ATRIBUiÇÕES LEGAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU PEDRO
RIBEIRO CHlNCKR.

EDITAL DE INTlMAÇÃO DO RÉU ALCEU ALVES DA SILVEIRA.

PRAZO (10) DEZ DIAS.

A EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA DENISE
DAMO COMEL. MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARANIAÇU. ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R 8250

de 2.001..
tmIO FORTUNATO

IN O _ contlldo.c
1 1 dlvtd. rom 0 1 1 JU TQ C 1 1

rtJdõel de dlYlda atJY1l, ou

S', lna, I. n , UI, IV),

b~J. qUllutoc b."'mn

cn'ANI>oíSl; 1. NAl)F.R & elA LTDA, pessoa Jm1dlC'A dI!' dlretu.
pnvlldo, l .u :n '1 1 U l 110 CGCIMF n - 158386fY.51COOl-aJ, por SUII

rt'p~entllnlB Itlp), S,.... Ivon., Nader. h.crita no CPFIMF sob n.
113.897A19-OO, fi IVON!: NADER lnKrlUl no ('Tl'~1.MF -ob n"
173.891 A79-OO.

PRQCESSO: EXECUÇÃO FISCAL n" 05212001.
VAJ.•OR DA CAUSA: R.s~lA86.61 (um miL quau"'OCantclI e ok"ntll e lIfJU:

nal. fi lel!Jénra fi doiscentavos).
EXEQVENlECSl: FA..ZENDA PúBLICA no ESTADO DO PARANÁ.~ctif~' 1.NADER &CIA LWAeIVONE'l'fADER.

:AjW DA INSCRIçÃO NO RlÇGJSTRQ DA DíVIDA
AIDl.A: 28--Ol-01'()~10363-7.
ºmmvo: Para que, no
apó_ o docul"'llo do P'"lQ.Q do otUtal,
IlUlha de m()l"II OIomeargol Indicf"to» n •.•

GARANTAM! A EXECUÇÃO (Lei 6.

sob pen "de l . f I " ,u } : Ib f{_ )

para p a ~ IlXacCu"lo.
Ao. .

E U _ _

no

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilsoll Krachinslú
Escrivão

Fabiane Piana
Auxiliai"

COMARCA DE GUARANIAÇU

.rof7.o DE DIRElm DA VARA CíVEL DA COMARCA DE
G O Jo T .R t • E S T A D O n o P A R A N Á

CARTÓRIO DO c1VEL. coMÉRCIO E ANEXOS
FONE:0"'M~22~t4t4
SÉRGIO CARLOS FAVA

Jo:SCRIVAo

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: mINTA (30) DIAS

COMARCA DE GOIOERÊ

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Julzo e Cartório da 2•.
Vara. CJvel e Anexos. sito à fUBTenenle ClIIIlSrgo. 2112, Ed. Fonun
desta Comarca. se precessam os termos da Exccuçao de Alimentos
nos AUlos sob ri' 3602000 de Açlo de Alimenlofl. em que é
ex:equente D G. d. 5., e ~m atendimento ao que dos autos consta,.
fica o executado DARCY PEREIRA BRAZ, brasileiro. casado;
músico, sem especificaçflo de documento nOB autos, atuahnenle em
lugar incerto, CITADO. para no pnzo de b'ês (03) dias, pu,gar.
comprovar que já o fez ou justificw a impossibHidade de fàzê-Io,
sob peno de posA0, contados do término do prazo do edital, o
débito relativo ao periodo de outubro de 2000 R novembro de 2001,
na soma de R$ RS. 2.166,11 (dois mil, cento e sessenta e seis reais
e onze: cent:Hvos), mais IlCI"éscimos legais Ouros. honorários
udvocatlcioB, COf'TeçAomonetérill, custas prGceslJ1lBis. e demais
encargos de lei. na forma da petiçtlo de fls. 31/]2 e inteiro teor do
despacho seguinte: Cite~se, via edital, com prazo de 30 d iu . Em,
13 de dezembro do2001. (as) Rossclini Carneiro, Juiz de Direito.
ADVER~ClA: Art. 28S/CPC... contestada a açAo, se
presumir40 aceitos peJo réu,. co 08 fatos articulados
peJo autor.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PI>
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DARCY PEItEmA BRAZ, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Art. 5 0 . O Corregedor-Geral da Justiça comunicará ao Conselho da
Magistratura a serventia vaga que esteja a outra anexada.

~ 1°. Incumbirá ao Conselho da Magistratura determinar a
desanexação para fim de concurso. em cumprimento ao disposto no
art. 49, da Lei n°. 8.935/94.
~ 2° À desanexaçíio procedera. edital de concurso.
~ 3". Poderá ser realizado concurso em serventias anexadas. se não
apresentarem receita ou volume de serviços que justifiquem a
desanexação.

ART. 44. Apreciada a documentação do candidato classificado. o
Jui7. Presidente relatará o processo decidindo sobre a confirmação
da inscrição e habilitação do candidato.
PARÂGRAfO ÚNICO: O resultado do concurso. com a relação
dos candidatos e respectivas notas. devera ser publicado uma vez
no Diario da Justiça, por edital. expedido pelo Juizo.

Art. 52. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através
de concurso publico_ a titularidade de ServiCll Notarial ou de
Registro. por desinteresse ou inexistência de Célndidato. ( I Juízo
competente proporá. ao Presidente do Tribunal de Justiça a extinção
do serviço e a anexação de suas atribuições ao Serviço da mesma
natureza mais próximo ou àquele localizadu na sede do respectivo

Município ou de Município Contíguo.

CAPiTULO XII
DO ENCERRAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

Art. 49. O exercicio da atividade notarial ou de registro tera início
dentro de mnta (30) dias, contados da data de possc.

PARÁGRAl"O lJNICO - Se o exercício não ocorrer no prazo legal,
o ato de delegação será declarado sem cfeito pelo Presidente do
Tribunal de JU!<.1iça.

CAPiTULO XIII
DISPOSiÇÕES FINAIS

declaração de inaptidão. flsica e mental e à classificação. final dos

aprovados. serão. passíveis de recurso ao Conselho. da Magistratura..
no praz.o de cinco. (5) dias.
~ 1° O recurso, devidamente fundamentada. será dirigida 80.
presidente da Banca Examinadora, que o. apreciará previamente, em

Juiza de fetrcllação, fundamentando. sua decisão..
~ 2° Mantida a decisão.. o. recurso subirá para julgamento. pela

Conselho. da Magistratura.
~ 3° - Compete à Banca Examinadora julgar. motivadamente. os
pedidos de revisão de notas das provas escritaS e de titulos. .
~ 4°. Compete ao. Conselho. da Magistratura o. julgamento.. em
carater definitiva e final, dos recursos previstos neste artigo..

~ 5°. Havendo. recurso pendente de julgamento.. ficaTá assegurado
ao. candidata a participação. nas provas.

ART. 45-. Decorrido o prazo de quanla e oito (48) horas para a
interposição de recurso, contado da publicação da sentença, sera
detenninada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas
vinte c quatro (24) horas seguintes.

Art. 46. Compete ao conselho da Magistratura homologar o
resultado do concurso.
Art. 47. Encerrado o concurso, o C.onselho da Magistratura
comunicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça.
que expedirá ato de delegação.
An. 48. A posse. perante o Juiz Diretor do Fónun onde estiver
localizada a serventia. sem realizada no prazo de trinta (30) dias,
após a publicação do ato de delegação no orgão oficial. prorrogavel
por igual período.

PARÁGRAFO ÚNICO. Nilo ocorrendo a posse no prv.o marcado.
sera tomada sem efeito a delegação, por ato do Presidente do

Tribunal de Justiça.

ART. 51 . Não haverá concurso na serventia cuja extinção tenha
sidu proposta pelo Órgão Especial.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edita! virem. ou
dele conhecimento tiverem. com o prazo de trinta dias. que não tendo
sido possl\lel intimar pessoalmente a VAL1)ECIR DE CARVALHO,
filho de Francisco Vieira de Carvalho e lvone Mendes Brandão,
atl.lahnente em lugar incerto e não sabido, EK:A.....Pel0 presente
lliTlMADO de que foi designado o dia t8 dr marco de 2002 lu

14hora5. para audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO E FISCAI.I7..ACÃO, nos autos
de Processo Crime n" 1212001. em que e autora a Justiça Pública.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guaraniaçu.
Estado d os quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e
dois. Eu, Enio Wilson Krnchinski, Escrivão Criminal o
digite'

PRAZO (30) TRINTA DIAS.

A EXCELENTtSSlMA SENHORA DOlnORA DENISE
DAMO COMEL, MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARANJAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRlBUIÇÓES LEGAIS,

~
DENl~E DAMO COMEL

Ju;'la de Direito

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarc •• de Guaraniaçu.
9 P á, aos treze dias do mes de fevereiro de dois mil e dois.

• Enio Wilson Krachinski. Escrivão Criminal o

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ DOS SANTOS VAZ.

P R A ZO (2 0 ) V IN T E D IA S .

/\. EXCELENTisSIMA SENHORA DOUTORA DENtSE
DAMO COMEL, MM. JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE
GUARANlAÇU, ESTADO DO PARANÁ. NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOES LEGAlS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimcnto tiverem. com o prazo de vinte dias. que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a JOS.: DOS SANTOS VAZ, filho
de João Pinheiro dos Santos e Dejanira de S O U 7 .a ., atualmente em lugar
incerto e nao sabido, .E!£8.....pelo presente INTIMADO de que foi
designado 9 di!! 03 de abril de 2002. às 14horas para audj~ncia de
PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
to: FISCALlZAÇÃO, nos autos de Processo Crime n" 0412001. em que
e autora a Justiça PUblica.

D E N 1 ~ E L

Juíza de Direito

Des'- Osiris Fontoura
Relator

Estiveram presentes na sessão e aprovaram este regulamento os
Excclentissimos Senhores Desembargadores ,l;ydney Zappa.
Presidente do Tribunal de Justiça. Silva Wolff. Vice -Presidente.

Osiris Fontoura,. Corregedor .."Geral. Áccácio Cambio Moair
GuimarOes, Oetavio Valeixo. Regina Afonso Portes e Antonio
Prado Filho.

RI 3498,00

Art. 53. O presente Regulamento entrara em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o disposto no Acôrdão n°. 6.706. do
Conselho da Magi~1ratura. em relação ao concurso do foro

extrajudicial. Sala de Se::tsõe:s do Conselho da Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em 22 de novembro de
1999.

PARÁGRAFO ÚNICO. Incorrendo, nos (enm)s do artigo supra.
proposição por parte do Juizo competente. no pra7.Qde quin;~e (15)
dias. contado da vigência deste regulamento, o Presidente do
Tribunal de Justiça determinará, de imediato, seja a respectiva,

serventia cxeluida da ordem de preenchimento. adotando a seguir
as medidas que entender cabiveis (art. Da Lei Federal n". 8.935/94).
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